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Pela segunda vez, tenho a distincta honra de sub-

meltcr á vossa alta apreciação, como preceitua o § 3.° do

artigo 31 do Decreto n. 81 de '23 de Junho de 1892, o re-

latório da Secretaria dos Negócios da Fazenda, corres-

pondente ao anno de 1904.

Não foi de certo atapetado só de flores o caminho

que percorrestes durante o estádio findo. Espinhos*en-

conlrastes por todo o trajecto, de fórma a desanimar

qualquer viandante que não fosse dotado, como vós, de

perseverança e j)atriotismo para levar ao termino a jor-

nada emprehendida.

Deante do capital completamente retrahido pela

desconfiança, da lavoura nos últimos arrancos da agonia

da industria incipiente, do commercio paralysado e por-

tanto do desfallecimento dos contribuintes, o administra-

dor, por maior coragem de que seja dotado, ha de cahir

na contingência do desanimo. As suas energias, em vez

de sei-em applicadas ao desenvolvimento, ao progresso do

Estado, quasi que esgotam-se na lucta contra um inimigo

traiçoeiro : o deficil orçniucnloi io.

Depositastes muitas esperanças na safra do algodão

e ella ahi está sem cotação no mercado, verificando-se o

que PU já previa no meu passado relatório.

A safra do assucar, (|iie começou com preços re
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nnineradores, vae decahindo pouco a pouco, a proporção
que o cambio vae su])indo, prejudicando o nosso slock
que ainda è considerável.

Senlir-me-ia salisleilo, enil ora com prejuizo para
os nossos agricultores e nosso Estado, que essa deprecia-
ção de preços dos nossos géneros de exportação fosse de
beneficio para o Paiz, com a subida repentina do cambio-

Infelizmente, pertenço ao numero dos descrentes :

prevejo que essa marcba ascencional do cambio não i)ode
perdurar, e que, portanto, o nosso sacrifício não tem re-
sultados compensadores, porque a subida repentina da
taxa cambial prende-se aos últimos empréstimos externos
contrjabidos para fins outros que não o desenvolvimento'
da riqueza publica.

Esgotem-se as reservas desses empréstimos, entrem
os^iversos Estados e municipalidades, na praça, á procu-
ra de cambiaes, que o resultado será inevitavelmente o
de.censo da taxa, porque é um principio corrente em
economia, que a procura excessiva de uma mercadoria
trará necessariamente a elevação do seu preço

A nossa divida externa tem subido n'uma proores-
•sao assustadora, pois de i 1.3,14.).308 que era em Junho
de 1<SÍ)8, hoje eleva-se a i. 91,5:;2.805.

A brusca subida do cambio, que se tem feito sentir
nestes últimos dias, devido tão somente aos recentes em-
préstimos externos, é um mal para o Paiz, porque não é
estável, tera apenas a duração da rosa de Malherbes, que
será. nesse caso, o ./oc/c em ouro dos últimos emp.es-
limos. ^

1'^' um mal, porque só vem i^icilitar a retirada para
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o e.slr.iuoeiro das grandes economias dos colonos e dos

rrndinientos dos capitalistas, perlurhar a industria, o

cdnunercio e animar a jogatina cambial.

Paia o j)aga mento de juros e amortisação do

nosso compromisso e\tei'no, são necessárias quasi sete

milhões de libi-as annuaes e isso n'uní regimen de papel-

nioeda, sem o necessário desenvolvimento das. forças pro-

ducloras da Nação.

Não sou contrario aos empréstimos, (juando clles

são applicados como devem ser, por([ue uni paiz novo pi e-

cisa de elementos para o seu desenvolvimento. Fii'nio-me

ainda na opinião emiltida pelo si'. Visconde de Ouro

Preto e que tive occasião de expendel-a no meu relatório

passado. Mas, contrahir empréstimos externos, n'um
paiz de instabilidade cambial, para consolidar dividas

llucluanles c uniformisar dividas internas, è o cumulo da

impi-evidencia.

Si, com uma divida de 43 milhí^es de libras, esti-

vemos quasi insolvavíMs, sendo necessário recoiMcr-se ao

fnnding-loan e exigir-se o máximo de imposto que o con-

tribuinte podia disj)oi-, o que não acontecerá com uma
divida mais que diiplicatla, se não cuidar-se quanto antes

do desenvolvimento das forças producloras do paiz ?

Podemos applicár ã nossa Patria o mesmo concei-

to ([ue Leroy Peaulieu externou a res[)eilo da Ilespanha :

«o problema dos problemas, a (juestão capital para a

Hespanlia, é a (piostào dos cam!)ios.)>

Queixam-se os estadistas, linaneeiro dileltanli,

etí'., fpic o nosso mal é o papel-n)()é(la,

Xão i-esta a menor du\i(la.
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Porém, o mal não reside tão sómenie alii ; não
deve ser o píipel-moeda o único bòde-cspiatorio.

Existem outras causas, que são os deficils orça-
mentários, as diversas perturbações na ordem publica, e
esse prurido de empréstimos externos, sem applicação
immcdiata no desenvolvimento das forç.as productoras da
Nação.

Procuremos resolver a questão dos câmbios, como
diz Leroy Beaulieu, de forma que o estrangeiro não se
orreceiedasna instabilidade, que, mathematicamenle, sem
a niinima solicitação, o ouro que aítlue na velha Europa
e os braços que supera])undam nos seus campos virão
espontaneamente collaborar na nossa grandeza, no nosso
progresso, quer na vida agrícola, quer nas industrias, quer
nas vias de communicação, que tanta falta nos fazem,
enifim em todes os ramos da actividade humana.

Xo meu relatório passado, tive a honra de provar
com dados indiscutíveis que a questão de câmbios não se
prendia in totum ao papel-moèda.

-Mostrei com dados estatísticos que, quer na vigên-
cia do Império, quer na Republicn, dava-se um facto
excepcional

: quando o papel moeda entrava na circula-
ção do Paiz, o cambio sempre subia, dando-se o inverso
quando se subtrahia qualquer quantidade da circulação^

O mesmo facto sempre se deu em todos os paizes,
quando a moeda era inconversivel.

Como sabeis, o curso forçado terminou na inola-
lerra em 1819.

^

I^as informações colhidas pelo illuslre Secretario
do 1 besouro da grande Republica Norle-Americana, Mc
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(hillock, o celebre economista italiano Boccarcio, no qua-

d o que organisou das emissões, na Inglaterra, e do agio

dfrouro, chegou a evidencia que este não obedecia de

fórma alguma a progrcsstão do papel em circulação, pois

que, quando em LSíio a circulação era de € ir),;íS8. lOO,

o agio do ouro era de 2 £ —13 p.—2 d; conservando-se o

mesmo agio quando em 18!)() a circulação subia a í— ...

21,027.480.

Quando cm 1810 o agio era de 1() í. -4 p

—

'A d para

uma circulação de £ 2(), 7.^8. 720, elle descia em 1817 para

2 t— 13 p —2 d. e para uma circulação de £ 29,513.780.

D'onde poude d'uhi concluir Boccardo «que asos-

cillações do cambio não se explicam pela simples Ibeoria

quantitativa das emissões. Muito mais elTicaz do que

essa causa é o estado em que se acha o balanço do com-

mercio.»

A Itália, França, Áustria, Rússia e America do

Noi te apresentam-nos exemplos bem frisanlcs.

Na primeir'{ dessas Nações, a circulação que era

em 1807 de 837 milhões de liras subia em 18í)8 a 003 mi-

lhões e no entanto o agio do ouro descia de 13 a 5. Em
1873, a circulação era de 1.323 n)ilhões e o agio de 1.").

Fau 1874, a emissão elevou-se a l.i')82 milhões e o

agio desceu para 10. Em i<s7.), a emissão era de 1.607

milhões e o agio desceu para 8 e assim successivamente.

Em virtude d'iss(), Boccardo, autoridade íinanceira

de. mérito universal, pronuncia-se da seguinte forma:

«Não se poderia achar contirmaçào mais evidenie da dou-

trina de Tooke, nem mais esniagadoia confutação do

lheoria de Ricardo, actualmente rehid)ilita(ia |)elo mini.s-

tro M.ijoiana.

Não se poderia desejar mais clara demonstração de

que a inlUiencia (his emissões, ([uando não s(\jam extra-
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viiganles, sobre o agio, é mínima, cm comparação da qiic,

a esse respeilo, exercita o estado desfàvoraveí do balanço

económico e commercial da nação.

E quando se pergunta se será possível, mediante

actos do parlamento, diminuii- ou evitar as depreciações

da mocda-papel, não è licito dar a essa pergunta oulia

resposta que não a de Minghetti : seria sonho pensa-lo.

A tal resultado não se pode chegar senão ])ela eíficacia do

nosso trabalho e da nossa producção.»

A Rússia reduz a sua emissão que era em 1803 de
(11)1 milhões de rublos para G3fi milhões em 18G4.

O agio que era de i sobe a 17: A emissão vae aug-

mentanck), de fòrma que em 1874 a sua circulação era de
>*()i> milhões e o agio conservava-se estável em 16, o que
fez o grande economista Feiraris dizer : «Si ha paiz que
devesse apresentar .symptomas de descrédito no papel em
consequeíicia da sua quantidade, è particniiirmente a

Rússia, cujo curso forçado è já secular e padece por de-
masia de emissão. Entretanto, nem aqui acha confirma-
ção a lheoria quantitativa.»

Jã em 1860, uma das maiores glorias financeiras

do nosso paiz, o Visconde de Mauã, escrevia o seguinte :

« O curso do cambio, entre nós, como em toda a

parte, tem sido sempre determinado pela lei económica
que rege os preços, quero dizer, a olferta e a demanda :

se abundam os saques sobre as praças, com que temos
jelações commerciaes, o can.blo eleva-se

; se, pelo con-
trario, escasseiam, o caud)io declina. Este principio uni-

versal actiia em nOsso paiz com a mesma força que em
(pialquer outro, sem embargo do estado anormal da nos-
sa situação monetária, quaesquer que sejam as causas da
maior ou menor oíTerta, da maior ou menor demanda.
Não temos, por ora, essa industria fabril, que, segundo o



KELATORIO OO SKCKF.TAISIO DA FAZENDA

gràii de seu desenvolvimento, rcdiu, no espaço de dias

ou mesma-de horas, meterias primas e artigos exportá-

veis, com tod(T o aiigmento de valor, proveniente do tra-

balho e despezss da fal)ricação; os variados prod netos do

nosso reino mineral pouco ou nada influem nos valores

que exportamos, porque a mão do homem apenas tem

palpado pela sujierficie esse inexgotavel manancial de

recursos e não de riqueza, como muitos suppõem.

Assim, pois, o subido valor dos artigos, que im-

portamos e consumimos, tem de ser pago, em sua quas,

totalidade, pela nossa producção agrícola. Para mim,
portanto, é fóra de duvida, que a importância da nossa

producção agrícola exportável, regulada pelos seus valo-

res nos mercados consumidores, è o que determina o

curso do cambio.»

Piociuemos ter sempre um balanço commercial a

nosso favor, de maneira que elle cubra as nossas neces-

sidades externas, como sejam pagamento de juros e amor-

tisação de empréstimos, passagens de economias dos co-

lonos e rendimentos de capitalistas que residem na Euro-

pa e dos que para lá vão annualmente a passeio, com-

pras de niateriaes de guerra c de viação-fcrrea, c satisfa-

ção do conimercio importadoi-, etc, procuremos ter sem-

pre saldos orçamentários e não deíicits, cuidemos do des-

envolvimento das forças producloras da Nação e não de

elementos de perturbação da ordem publica, que o papel-

moéda tenderá naturalmente chegar ao seu justo valor e

então apiesentar-se-á opportunidade da sua substituição

pi^lo padrão-ouro.

cm l.S^Í), o másculo (alento de lUiv Barbosa la-
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/ia sentir no seu Diário de Noticias, combatendo a polr-

!ica financeira do Visconde de Oiiro-Pi eto, o seguinte :

« A conversão do papel-moèda só não a quererão

os que lhe não conhecerem o alcance».

« Mas está realisado esse dcsideratiim simplesmente

porque o governo consegue, em um momento dado, su-

bstituir o papel pelo ouro ?

« O equilíbrio monetário, para ser estável, depen-

de essencialmente de condições profundas, ligadas ao des-

envolvimento económico do paiz.

Papel é credito ; ouro é dinheiro ; e não se,passa

do regimen do credito ao da moeda, simplesmente por-

que se fcl\ví\ da circulação o papel, trazendo ao mercado,

mediante operações financeiras, uma corrente metálica,

que não encontre, nas condições .reaes d'elle, alveo per-

manente.

O ouro não pode conservar-se na circulação de um
paiz, si a.fortuna publica, isto é, a accumulação c a pro-

ducção, o não retém n'elle.

« Esse aflluxo de ouro, que nos occorre do estran-

geiro, em l)uscade emprego, equilibrando-nos actualmen-
te o cambio, representa, em verdade, a mais prospera si-

tuação monetária, no momento da operação. Mas todo

elle vem empregar-se em emprezas, cuja vida, paia os

capitalistas advenas, que alimentam, se traduz na dupla
funcção de amortisação e renda.

Ora, estas duas necessidades orgânicas exprimem
uma escapa continua de valores para fóra do paiz, que.
si não renlisarem mediante o desenvolvimento da pro-
ducç abarão por interessar, dentro em pouco tempo,
o st(; ,:<. tallicò, determinando, mais ou menos rapida-
inoi li

. o esgoto do ouro e a seu regresso íi sua origem.»
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A moeda depreciada é um symptoma de enfermi-

dade no organismo económico e financeiro de um paiz.

Nos Estados Lenidos, durante a g.uerra da secessão,

o papel chegou ao ultimo gráo da sua depreciação, sendo

o ouro cotado com um premio inacreditável, 250 "/o !

A lucta entre os í/í/í«ao/í/.s/ai- e os partidários da

soiid mouey foi encarniçada.

A emissão de (jreenbacks foi collossal.

Alèm d'essas notas emitlidas pelo Thesouro, tinham

curso forçado as notas emittidas pelos hancos dos Es-

tados.

Cessada, porem, a guerra civil, o governo tratou

de pôr em pratica medidas que fizessem dcsapparecer o

papel inconvertível.

Para eliminar as emissões dos bancos dos Estados,

foi estabelecido um imposto prohibitivo, o imposto dc

10 7.. reservas metallicas foram accumuladas no Thesou-

ro, de fóriíia que, quando chegou o dia marcado para a

volta dos pagamentos em espécie, não foi apresentado

quasi neuhum bilhete à conversão e a transição do [jupel-

moéda inconvertível á. circulação metallica, se produzio

sem o menor obstáculo.

Fiiso bastante esta questão de câmbios, porque

para o futm o da nossa pátria, ella é de vida ou de morte,

e nós, pequena fracção do território nacional, soíTremos

as consequências da sua instabilidade.

Iv uma questão complexa, fóra da minha compe-

tência, mas que tenho j)or estricto devei" apontal-a, por-

que a considero a causa da paralysação do nosso pro-

gresso e consequentemente da nossa pobreza.
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A nossa felicidade depende tão somente da resolu-

ção de tão importante problema : a estabilidade cambial.

A questão de câmbios prende-iie ao nosso balanço

commercial. Por elle, ve-se que temos tido c verdade,

um excedente da exportação, sobre a importação mas
que annulla-se completamente, em vista da grande som-
nia de cambiaes que temos mistèr para o pagamento dos

nossos compromissos externos e passagens de rendimen-
tos e economias dos capitalistas e colonos.

P*las estatísticas, vemos que, no anno de 1902, o
valor da nossa importação foi de 471,114:120$000 e da ex-

portação de 7.3õ.940:12õ$00(), havendo um inter-cambio
a nosso favor de' 20-1.826:no:i$00(); e no anno de 1903 o va-
lor da importação foi de 486..4.^8:94'i$0()0 e da exporta-
ção de 742.6Í2:278?000, sendo levada a nosso credito a

importância de 256.1 43:33 4$0')().

Por esses cálculos, devemos concluir que é de ur-
gente necessidade, principalmente depois do augmenlo
coUossal da nossa divida externa, o alargamento da nossa
exportação.

Elie, porém, não se poderá darscm que desappare-
ça do nosso regimen tributário o imposto sobre a expor-
tação, afim de que os nossos productos possam concorrer
com os similares das outras nações.

Como sabei.s, em nenhum paiz do mundo civilisado
existe semelhante imposto ; o nosso é o único que faz
excepção ã regra geral.

Já no tempo do Império, era elle condemnado pela
jurisprudência administrativa do Conselho de Estado, ten-
do sido applicado pelas antigas províncias, apeznr da for-
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te e systeni tica opposição d'aquella douta corporaçfio em
virtude do art. 12 do Acto Addicional de 12 de Agosto de

l!^34, que Ucão lhes proliibia semelhante imposto.

Quando no tempo do Império era elle condemnia.ç|ac^!?ç^^.-

pcla voz autorisada dos velhos Conselheiros dp,<^!§tÇla,,'J

a Republica, no século da grande luta industLÍ^\^^g^,jíâíè-'^

dos seus constituintes, o escól de ardoroso/^^epublicanog'
'

c da nossa esperançosa mocidade, não trepií|Cfti em|^lí^-íTr*

em seu pacto fundamental a mais arciuiic%f carunclTOSlT*'^».'^^
das tribulações. N^j^PpIo ff^

"f"^-^-^

Estamos presenciando, dia a dia, a luta titânica en-

tre as nações pelo predomínio da sua industria e do seu

commercio, muito embora para consecução desse deside-

r<ilum, lenham ellas de empregar a lógica dos grandes
encouraçados e dos canhões de tiro rápido, quando a prov

paganda não seja sufficlente.

A Allemanha trata de arredar da concurrcncia uni-
versal as suas rivaes Inglaterra e França e os Estados-
Unidos da America do Norte, a nação teuto-saxonia.

Agoia mesmo, apresenta-se-nos sob as vistas esse

duello tremendo que tem por campo o extremo Ori-
ente

; o paiz dos nippons, face a face com a autocra-
cia russa, sendo a expansão commercial o causa d'essa

guerra considerada como uma das mais formidáveis que
tem presenciado a humanidade.

As (jualidades superiores do povo japonez mais
uma vez se accentuaiam

; emquanto susleniam o mais
ingente dos com])ates terrestres c iiavaes dos últimos tem-
pos, o seu commercio externo, dilata-se, expandc-sc de tal

fórma ({ue de Janeiro a Maio de 1901 era superior em
12.r)0().()()0 dollars ao de igual periodo de 1903.

Xo meu relatoi io passado, tive occasião de comba-
ter os impostos de exportação, considerando, no emtanto.
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a sua siibslitiiição, naqnella cpocp, pelo iinposloternloriíil

(Ic difficil execução, em vista das condições precárias dn

lavoura.

Si ò imi)oslo sobre a exportação tem a vantagem

para o contribuinte por ser ad valorem, equiliiirando-sc o

encargo com o valor dos prodiictos, c pieciso, apesar

d isso, que elle desappareça do nosso regimen tributário,

attendendo-se a grande luta da concnrrencia universal.

Pelo art. 7° da nossa (Constituição Federal, é da

competência exclusiva da União decretar:

1" Impostos sobre a imjjortação de procedência

estrangeira ;

2" Direitos de entrada, sabida, e estada de navios,

sendo livre o commercio de cabotagem ás mercadorias

nacionaes, bem como às estrangeiras que já Icnbam pago

imposto de importação

;

3" Taxas de sello, salvo a restricção do artigo 9"

!í 1", n. 1.

1" Taxas dos correios e telegraphos íederaes.

Pelo art. íP da mesma Constituição é da competên-
cia exclusiva dos Estados decretar impostos :

1" Sobre a exportação de mercadorias de sua pró-

pria producção
;

2" Sobre immoveis ruraes e urbanos;

Sobre transmissão de propriedade
;

l" Sobre industrias e profissões.

íi
i" Também compele exclusivamente aos Estados

decretar;

1° Taxa de sello, quanto aos actos emanados dos
seus respectivos governos e negocio de sun economia;

2° Contribuições concernentes aos seus telegra-

plios e correios. '

O imposto sobre o consumo cobrado pela União,
e\-vi do n. 1 1" do art. 9°, pertence aos Estados.
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Oní, o consumo de um Estado é da economia iini-

camenle do Estado, portanto a L'nião, cobrando o impos-
to de scllo sohre o consumo, sophisma o art. 12 da nossa
(<onstituiçào.

(^omo o imposto territorial será insuíliciente para
co])rir o deficit occasionado pela suppressão do imposto
tie exportação, compete ao Congresso N-icional legislar

sobre o caso, fazendo reverter o imposto de consumo, co-
l)rado pela União, pai a o Estidoque lizer desapparecer do
regimen tributário o imposto de exportação.

Os dous impostos reunidos, consumo e territorial,

substituirão períeitamenle o imposto arcliaico, (pie des-
lionra o nosso syslema li-ibulario.

O Estado, na medida dc suas torças gi-aças ;i vos-
sa patriótica oiientação aditijnisírativã,; fem pi-ocura(l(),

com a piomulgação de leis e decFéfòs de auxílios á lavou-
ra e ;i,s industrias, desenvolver e consolidar as suas ener-
gias productoras.

Os apj)Iausos a esses actos de verdadeiro patriotis-

mo tem sido unanimes, intra e extia-muros do Estado, c

ultimamente, na conferencia assucareira do Ueciíe, fize-

ram jús ás boas reíerencias de tão illustre assenibléa.

A classe agrícola sente-se esperançosa e sumnn-
mente agradecida ao administrador criterioso, que <em
sabido comprehender a verdadeira politica, isto é, a poli-
tica iias cousas e não das pessoas.

As leis US. 102, lO i, e 101 de (1 de Junlio' de 190-1,

e os decretos n. 317 de 25 de Noveml)ro do mesmo amio,
n. \M\ de 2h de Janeiro de 1!) if) e n. 32(1 dc 25 do mesmo
mezeanno, fieai.n gravados cm leiras de oui-o nos annaes
da vossa profícua administração.
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Não podeis, como o imperador romano, dizer que

perdestes o vosso lempo.

Aííora, compeíe ãs municipalidades do Estado, au-

xiliadas pelos próprios agricultores, secundar o vosso es-

forço era beneficio da lavoura, procurando altenuar as

difficuldades de transporte, com aberturas e concertos de

estradas.

Até boje, a niór parte delias não tem, infelizmente,

se compenetrado dos seus deveres administrativos.

As receitas dos municípios desviam-se, para manu-
tenção de empregos desnecessários, sem que o minimo.

beneficio seja levado á conta dos contribuintes.

Adestradas ahi estão intransitáveis, atlestando o

descuido dos governos, que são o pivot da nossa fede-

ração.

Não querò entrar em considerações pbilosophicas

se a autonomia excessiva dada aos municipios, attenden-

do-se ao atrazo da nossa educação civica e intellectual,

tem sido um bem ou um mal, porque, como repubbcano

sincero, tenbo que prestar obediência ao nosso pacto fun-

damental.

Compete-me tão somente, como vosso auxiliar ad-

ministrativo, apontar as fallias para que sejam sanadas

pelo vosso critério e por aquelles que, pela constituição

federal, devem ser os alicerces fundamentacs da grande-

za e prosperidade do nosso querido torrão natal.

Permilli-me que vos lembre a alta convenicncin,

não só politica como commercial, da cOnstrircção urgente

da estrada de ferro do Norte do Kstado, em demanda do
nosso porto de Jaraguá.
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Pelas noticias que tenho, a estrada de Caoaú, per-

tencente a Usina do mesmo nome, de Pernambuco, trata

do prolongamento das suas linhas atèovalle de Jacuhype,

limites do nosso Estado, procurando assim ser o úni-

co escoadouro dos productos do norte de Alagoas para

o porto do Recife, que sempre tem sido, quasi, o único

receptáculo da producção agrícola d'aquella zona.

Si, sem a facilidade de communicação para o Re-

cife, o nosso principal porto marítimo tem sido sempre

immensamente prejudicado, o que não acontecerá quando

as parallelas de aço ligarem aquella praça aos nossos

mais ubeirin.os valles ?

Torna-se, pois, urgente a construcção de uma linha,

que, partindo da estação Rom Jardim ou Itamaracá, da

(jícal Wesiern, procure os nossos mais ricos e férteis val-

les de producção agrícola.

Sendo extraordiuaria a riqueza d aquella zona, o
capital empregado na construcção da estrada será plena-r

meulc recompensado e, portanto, poderá ser levada a ef-

feito sem o rniiiimo sacrifício para o Thesouro do Estada-

Quanto ao credito agrícola, permittí que para aqui

traslade o que, a respeito, escrevi no meu passado rela-

tório :

"O meio mais prompto para que venha este (credi-

to agrícola) prestar o seu relevante contingente á lavoura,

é de summa importância, para que não dè resultado ne-
gativo, como sempre aconteceu durante o regímen mo-
naichico e no começo da éra republicana.

E' esse um assumpto que tem altrahido a attenção
dos nossos estadistas, do corpo legislativo e da imprensa,
quer durante o Império, qner neles nllimos tempos, sem
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que so tenlia tirado um resultado compensador. A ques-

tão a«ita-sc novamente c cu creio que, com razão, será

vcnccHlora a idèa da creação das Caixas RaíTeisen, que

tão relevantes serviços têm prestado á agricultura allemã

e que também se prestarão às nesseidades da nossa la-

voura. Oulrò ponto de seria cogitação é o emprego das

economias accuniuladas nas Caixas Económicas da União,

economias improductivas e que deviam ser destinadas

ás explorações agrícolas e induslriaes, a exemplo da Alle-

m mha e da Itália, onde são ellas as fornecedoras do las-

tro pccunario ás caixas ruraes, aos syndicalos e aos ban-

cos populares, trazendo para essés estabelecimentos o

desenvolvimento prodigioso que todos nós reconhecemos,

conciliando os interesses dos depositantes com os da Xa-

Ç'ío.
. , . ,

Folgo dê dizer-vos tjue foi essa a idea vencedora

na Conferencia Assucareira do Recife, ultimamente rea-

iisada.

Infelismenle, conllrmou-se a minha pievisão cx-

lernada no passado rehitorio : a safra do algothlo acha-so

toda armazcMiada, sem a minima sabida, por causa dos

preços baixos, que grande prejuízo trazem aos produ-

ctores.

A safra de assucar, que principiou com preços re-

muneradores, ultimamente tem se desvalorisadocom a alta

(lo cambio, de forina que o stock actual, que é de cento e

setenta mil saccos, acha-se todo em ser, sem vendedores.

()riginando-se a nossa principal fonte de receita

lios impostos sobre a exportação e esta tendo sido nulla

para o algodão e reduzáda a dous terços para o assucar,

comprebendereis facilmente a causa de achai mo nos em
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posição um pouco desfavorável, a respeito das nossas

condições frnanceiras.

Eis um dos motivos fortissimos porque combato

os impostos sobre a exportação; alem de não se funda-

rem sobre princípios da sciencia económica, peccam por

não poder nunca o Estado ter um orçamento estável.

A receita do ultimo exercício financeiro tendo sido

orçada em 2.185:387$()00, notou-se, . na liquidação final,

um accrescimo de 53.44-^:144, pois foi arrecadada a quan-

tia de 2.5'38:S0;j$744.

A despcza orçada em 2.283:73'.s|;208, entrou na li-

quidação final apenas com 2,lll):9f)5$231, quando devia

apresentar um deficit, pois algumas contas de forneci-

mento c ordenados dofunccíonalísmo do exercício passado

foram pagos com a receita do aclual, como melbar vereis

nas tabeliãs expbcativas, áppensas a este relatório.

A divida fiuctuante que era, por occasiâo de vos

ser apresentado o meu primeiro relatório, de 327:2:)()Sr)-2r),

não poude ser amortizada no passado exercício, sendo,

pelo contrario, accrescida de 3()7: 11)2$ 108, pela praxe,

sem])re estabelecida no Thesouio, deabrireni-se operações

de credito n'u n e>cercicio para pagpmenlo do anterior,

conforme vos mostra o balanço definitivo de 1904.

Si accrescenlarmos a circumstancia, bem , prepon-

derante, (pie, se não tivéssemos somOnte uma safra, a do

íissucar, porque a do algodão ainda eslii toda em ser, é

bem de ver ([ue grande parle da divida lUictuante jã esta-

ria amortizada, como jã conseguimos ainoitizal-a em
1K):7 12$;)()8, de 1" de Março até o presente, reduzindo-a a

!il)7;7()0j;2()(), inclusive a lettra da (/aixa Commercíal.

A (lívida fundada do Estado, continua a ser de

()()"): liOO •{);;(), em apólices que vencem juros de 7 "/o, (>

I e .") "',„ ies],ons 4)ilida(k' esta (pie não cabe a aclual admi-

nisl ração, nem a jjassada.
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Nada se tem podido cobrar da nossa divida activa

qiic è. superior a mil contos, cm vista das condições pre-

cárias de todas as classes.

Somente no começo d este mez, e na Capital, è que

se ponde dar principio a col)rança executiva de um exer-

cicio.

Tendo a 1" de Janeiro do corrente anno sido abo-

lido o ijiiposto de i)atente commcrcial, l)aixastes como

medida provisória e de accordo com a autorisação legis-

lativa, o Decrecto n. :V2 i de 4 de Janeiro.

Não preenchendo elle os claros abertos pela revo-

gação do Decreto n. 223 de 5 de Maf'ço de 1001, nào só

por ser um imposto vexatório, recahindo directamente so-

bre as casas commerciaes, como também por occasionar

um deficit, não pequeno, no orçamento, compele ao Con-

gresso Legislativo tomar as medidas que o «eu patriotis-

mo stiggerir, de forma que fiquem conciliados os interes-

ses dos conlribiiiiites e os do Ivslado.

Agradecendo-vos, mais uma vez, as muitas provas

de conliança com (jue me tendes cumulado, faço sinceros

votos para que sejaes sempre merecedor do bello concei-

to de Cicero, externado no seu Briilns «(Considero sobe-

ranamente felizes os jidadãos que podem, até ao fim dos

seus I ias, goz ir da consi ieração ligada ao sen nome, da

gloria conquistada ])or seus serviços e da estima pio[)or-

cionada pelo seu saber.

«

Maceió, .'íl de Março de lltO.').

(Antonio Guedes Síoqtwira,
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í£sla Secretaria continua ainda a reger-se pelo De-

creto n. 135 de 1." de Março de 1897. Sendo ellc a rc-

prodncção do Decreto n. 81 de 23 de Junho de 1892, des

toou apenas em alguns pontos que devem ser revistos

para que fique o actual Regulamento de inteiro accordo

com o citado Decreto n. 81.,

Na forma do artigo 2." do Regulamento, divide-sc

esta Seci'etavia nas quati-o estações seguintes :

PORTA

O-í respectivos serventuários, j)orteiro Sevcriano

dos Santos Callado c contínuos José de Sou/.a Lins, Luiz

Ignacio de Figueiredo e" Francisco Ildelonso Renevides

Galvão, cumprem regularmente as obrigações que lhes

são devidas,

A' cargo do ultimo destes, está o serviço do proto-

colo, e o penúltimo trabalha actualmente na 2." secção

como auxiliar do serviço de tomadas de contas parciaes.

O asseio da repartição c feito com escrúpulo c pre-

cisão.

SECÇÃO CENTRAL

Eixo, pode-se dizer, d'onde parle todo o expedien-

te e correspondência dos negócios desta repartição, a-

chin>se em dia todos os seus trabalhos.

Assistem nessa Secretaria, com a precisa assidui-

dade, o respectivo chefe Manoel Germano de Araujo Ja-

tubá, o amanuense Narciso de Oliveira Maia, servindo de

official na. ausência do eíFectivo, que continua a servir

na pagadoria, e o 2.° esçripturaiio do Thesouro, L. Al-

berto de Macedo, servindo de amanuense.
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THESOURO

Contadoria.- 1." Secção, dirigida pelo>.eloso func

cionario, cidadão Bernardino de Albuquerque Silva Sou-

to Filho, auxiliado pelos não menos zelosos empregados

Manoel. Lourenço da Silveira, 2.° escripturario do The"

souro, Zehando Bodrigues do Couto e José Correia da

Silva, este 2." e aquelle 3." escripturarios da Recebedoria

Central, com bastante regularidade e promptidão é feito

0 serviço a cargo da mesma, comprehendida no seguin-

te : exame, fiscalisação, contabilidade, organisaçno de

l)alanços mensaes e definitivos, escripturação de paga-

mentos de despezas, divida passiva, depósitos, seguros,

commercio, bancos e outras instituições de credito, cor-

reio, telegraphos e telephones ; assentamentos e adminis-

tração dos bens de propriedade do Estado.

O 1." escripturario dessa Secção, Jul. o Lopes Fer-

iei ra Pin tD, permanece ainda na Recebedoria CenlraU

servindo de escrivão, visto o effectivo não continuar nesta

repartição por necessidade do publico sei viço.

Contadoria.—2." Secção. — Incumbida do. serviço

referente ã arrecadação das rendas,, tomadas de contas

dos exactores e responsáveis, finanças, loterias, caixas-eco-

nomicas, Monte-pio, Montes de soccorros ou de piedade,

tlivida activa, estações de arrecadação, preparo de livros

e talões fornecidos ás Recebedorias e sub-Rccebedorias,

não poude ainda ter rm dia os seus importantissiraos tra-

balhos, não obstante o empenho e grande esforço do

Chefe, que, competentemente, a dirige, cidadão Joaquim

Populo de Campos, com a boa: coadjuvação prestada

pelos respectivos auxiliares, João Francisco de Oliveira e

Silva, escrivão da Recebedoria Central, Julio de Miranda

(iiiimarãcs c Oscar Marinho Falcã \ 1° e 2." cscriptura-

1 iob do Th«.souro, Joaquim Pinto de Moraes, guarda da
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Recebedoria Central e Luiz Ignacio de Figueiredo, con-
tinuo desta ropar ição Nesse departamento, da também
expediente, o co rador amigavd da capital,, coronel An-
tonio Rodrigues do Couto, nomeado para esse logar, por
Decreto de 5 de Abril de 1904,

Pagadoria. -Todo o serviço de esçrípturação refe-

rente a pagamentos e recebimentos esta feito em dia e

com a devida precisão, conforme se verifica d is livros

respectivos. Trabalham alli o Tnesoureiro, cidadão An-
tonio da Silva Barbosa ; o oíficial da Secção Central, João
de Oliveira Jucá e o 2.° escripturario do Thesouro, Luiz
Castilho de Bulhões, empregados deligentes e fieis cum-
pridores dos seus deveres.

ARCHIVO

A Lei n. 405 de 6 de Junho de 1904, equiparou ao
da Secretariado Interior o logar de archivista desta Re-
partição, que então era exercido pelo 1° escripturario

Eustáquio de Burros Correia, o qual, n \ forma da dis-

posição do art. 2.0 da mesma lei , foi aproveitado para
o mesmo logar, sob a cathegoria de Chefe, conforme re-

solvestes nomeal-o por Decreto de 7 do mesmo mez e
anno.

Não está ainda terminada a arrumação dos livros

e documentos recolhidos a essa importante dependência
do Thesouro. Entretanto, esforçai -me-hei para tel-a em
breve concluída.

O 2.- escripturario, Benedícto Silva, que esteve au-

xiliando os trabalhos do Monte-pio, assiste presentemen-
te na 2." secção da Contadoria, encarregado de tomadas
de contas.
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duadro do pessoal das Hecebedorias e snt-Beoeljedorias

RECEBEDORIA CENTRAL

Administrador, João Calheiros da Silva Gaito.

Escrivão, João Francisco de Oliveira e Silva.

Thesoureiro, Antonio Pereira Caldas.

1." Escripturario, Yictal Moreira Jobim.

Idem José Theotonio Simões de Souza.

2.0 Escripturario, João Gualberto Feri eira Xol^rc.

Idem, José Correia da Silva.

3.* Escripturario, João Xunes Vieira.

Idem, Rodomark Coelho de Athaydc.

Idem, Zenando Rodrigues do Couto.

Idem, (interino) Ramiro Fraga Bezerra.

Chefe dos Guardas, (interino' Severino Flysses Lins

.\lbuquerque.

Guarda-fiscal, Antonio Luiz da Silva Reis.

Idem, Joaquim Pinto de Moraes.-

Idem, João Casado de Lima.

Ideiíi, João Fernandes Filho.

Idem, Olympio Paes de Almeida Lins.

Idem, Francisco Xavier da Silveira.

Idem, Alfredo Fernandes.

Idem, Manoel Miranda Sampaio,

idem, .Antonio Duarte dê Albuquerque.

Idem, Anysio de Mendonça.
Porteiro, José Alvim de Medeiros.

Contimio, Monoel Leite de Medeiros.

IVECERKDORI.^ DO PENEDO

.Administrador, Angelo Pcieira de Andrade
Fscrivão. Jacintho de Moraes Salles.
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Thcsoureiro, João Capislrano de Mendonça,-

Escripturario, José Fiancisco dos Santos Pacheco
Conferente, Constantino Cabral.

Porteiro Archivista, Clementino Piodrigues Malta.

Gnarda-ílscal, Francisco Pinheiro Lobo.

Idem, Antonio Gomes de Souza.

Idem, Manoel de Lima.

Idem, Antonio Pinheiro da Silva.

Idem, Manoel Profiro dos Santos.

Idem, Jeronymo, Enlhiciano Vieira Mel

Idem, Oswaldo Méro.

Idem, Francisco José dos Santos.

Idem, Horácio Pereira dos Santos,

Idem, Mathias da Costa Barros,

Idem, Severino de Albuquerque Filho.

Idem, Manoel Vieira de Queiroz.

Idem, João Manoel de Farias Netto,

Idem, José Lniz da Silva Gama.

Secção (lo Peso

Fiel, Antonio (Cardoso. .

Zona (lo S. Francisco

Delegado do Inspector do Thesouro, Antonio Bar-
bosa Filho.

Nds demais Recebedorias e. suh-Recebedorias

Delegado do Inspector do Thesouro, Adalberto
Guedes Nogueira.

rkci:hkdoiua do pii.ak

Administrador, Augusto Nicodemos,
b^scrivâo, Antonio Domingos de Barros.
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Guarda-fiscal, Raphacl Fernandes

Idem, Augusto Cavalcante de Albuquerque.

líKCKHKOORIA UE MARAdOC.V

Administrador, Francisco Pereira Lima.

Escrivão, Antonio de Oliveira Senna.

(iuarda-Fiscal, Aui^usto Mendes de Araujo.

Idem, Antonio de Barros Accioly.

Idem, Antonio Ireno de Sonza.

i',h( .niKDOiUA ih; pouto c.vi.vo

Administrador, iMiiiliano José Velho.

Ivscrivão, .loão Ignacio da Fraga,

(luarda-fiscal, Ludgero Jorge da Silvu.

Idem, Jesuino Jorge Prado.

RKCEREDORIA HE S. .10SK DA LAGE

Administrador. Francisco Barbosa Sobrinho,

l^scrivão, Theo])hilo de Barros.

Guarda-fiscal, Cycero de Mendonça Espindola.

Idem, Joaquim Vianna da*Silva.

Idem. Jose Munho.

UECEREDORIA DA I NIÃO

Administrador, Jose Tpvares de Medeiros.

Escrivão, Antonio Joaquim França Maniva.

Guarda-fi.scal, Octávio Franco Sarmento.

Idem, Manoel Mondes da Fonsecíi.

iíi.(.Eiii:iJOiu.\ s, lciz do quitl-nde

Administrador, Enéas Scrapião de Barros Bezerra.
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líscrivão, .lacintho Cczar de Araujo.

Guarda-íiscal, Amaro Cavalcante de Albuquerque,

Idem, Manoel Mendes da P'onseca.

re(;ei!i:í)oria de camauaíuuk

Admidislrador, Alberto cie Ban-os Pimentel,

r^scrivào, João Faustino do Rego Filho,

íluarda-fiscal, Heiíigno José de Lemos.

Idem

RE.CEliEDOmA DE MK.I El.

Aministrador, Antonio da Motta Moreira.

Fserivão, Pedro Julio Hrazíl.

(uiarda-fiscal, Antero Dias da Silva.

Idem, Izaias Rodrigues da Cuidia.

liECEBE])ORE\ DÉ PORTO DE PEDRAS

Adniinislrador, Francisco Manoel Marinho Falcão.

Ivscrivão, João Martins (i. Rego.

(hiarda-íiscal, João Nepomuceno de S. Pimentel.

Idem, Argemiro Adelino Cunha.

RI-.CEBEDOIUO DO POXIM

Ailministrador, Antonio Linhares da Costa lilvas.

Fscrivão, João l''rancisco Santiago.

RECEHEDORIA DE ALAGOAS

Administrador, Ursulino Antonio dos *anlos.

iilscrivão, Joaquim de Almeida Costa.

RECEHEDORIA DE S. EU7.IA DO NORTE

Administrador, Manoel dos Pas.sos Lima Rego.
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Escrivão, Aurelio de Vasconcellos Reis.

RECEnEDORIA DE ATALAIA

Administrador, Francisco Aureliano de M. Cabral

Escrivão, Eugénio Casado Sobrinho.

RKCKBEDOHIA DE MI RICY

Administrador, Luiz Vieira de Albuquerque.

Escrivão, Antonio Adriano de Oliveira Filho.

KECEBEDOHIA DE VIÇOSA

Administrador, Frederico Netto Rebello Maia.

Escrivão, José Napoleão Baptista.

RECEBEDORIA DA VILEA EL'CEVDES MALTA

Administrador, Nuno de Moraes .Sarmento.

Escrivão, .íoão Narciso de Cerqueira.

RECEBEDOIUA DE ANADÍA

Administrador, Miguel Archanjo Cavalcante Manso.
Escrivão Aristides .Tosé Vieira.

RECEBEDORIA DA RALMEUiA

Administrador, Antonio Correia de Amorim.
Escrivão, .íoão Baptista Carneiro.

UECEBEDORIA DE VICJORIA

Adniinistrador, Lourenço Tenório^ de Albuquerque,
Escrivão, Nominando de Nicomedes Fernandes

rcs.
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nKCKUKOoiuA do UMonruo

Administradoi-, Hobciio Francisco da Silva.

Escrivão, Antonio da Silva Maia.

lUíCRBKDOaiA DE COUURIPE

Administrador, Manoel Rolemberg de Albuquerque.

Escrivão, Manoel Bezerra Rodrigues de Lima.

Guarda-íiscal, João Albertino Palmeira e Silva.

HKCKBKDOHIA DE LEOPOLDINA

Administrador, .losé Ramos de França.

Escrivão, Sabino .Tosè de Souza.

Guarda-fiscal, Caetano Luduvico da Gosta Barros.

Idem, Manoel Ignacio de Medeiros.

Idem, Antonio Ivo Pereira da Costa.

Idem, .José Antonio Buarque.

HECEIiEDORlA DO JI NQURU^O

Administrador, .losè Barboga de Souza.

Escrivão, Manoel Alves da Silva Campos.

Guarda-fiscal, Manoel Vieira de Queiroz.

HKCEHEDOHIA DA BARRA DE S. MIGUEL

Administrador, João Francisco da Silva Mamedes
Escrivão, José Medeiros Cruz.

Guarda-fiscal, Antonio Mamedes.

SUB-RECEBEDORIA DE SANT'aNNA DO IPANEMA

Administrador, Francisco Vieira de Mello.

Escrivão, Augusto Clementino de Albuquerque.
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SUB-RECEBKDORIA DE PIRANHAS

Administrador, João Ferreira de Lima.
Eserivcão, Pedro Porfírio de lirilto.

SL-B-RECKUKDORIA DE S. 'BR\Z

Administrador, Marcelino José da Silva.

Escrivcão, Isaac Pereira Netto.

DO TRIIMPHO

Torres Mello.

SUB-RECjíBEDOHIA DE HIASSABI SSL

Administrador, Luiz Gonzaga do Carmo.
Escrivão, José Marques de Albuquerque.

SLB-RECEBEDORIA DO COLLEGIO"

Administrador, José Leite Sampaio.
Escrivão, Antonio Mendes da Silva Ramos.

SUB-RECEBEDORIA DE PAULO AFFONSO

Administrador, Benedicto Vieira Alencar.
Escrivão, Alípio de Medeiros.

SI H-RKCEBEDORIA DE AGUA BRANCA

Administrador, Clementino Vieira Dantas.
Escrivão, Raymundo Ferreira Bello.

Terias da Trindade

Encarregado» João Marinho Wanderley.

SUB-RECEBEDORJA

Administrador, Péricles

Escrivão, José Reis.



RELATOHIO DO StXRETARIO DA FAZENDA 31

Secção (Central da Secretaria da Fazenda em Ma-

ceió, 31 de Março de 1905.—O amanuense. Narciso Maia.

lístá conforme. — O chefe, Manoel Germano de Araujo

Jalubà.

(Úttãdro dos Recreios

1994

N. 308 de 30 de Junho. — Crêa mais um logar de

escriplurario na Recebedoria de Penedo e allera a tabeliã

das porcentagens da mesma recebedoria.

N. 310 de 28 de Julho.— Isenta de impostos esta"

doaes os vapores da Empreza Brazileira de Navegação

Freitas.

N. 311 de 31 de Agosto.—Dispõe sobre o modo da

cobrança do imposto de exportação do algodão e do as-

sucar produzidos nos municípios deste Estado limitrophes

ao de Pernambuco.

N. 313 de 2 de Setembro.—Isenta a firma Silva Sc

Pereira Pinto do imposto de industrias e profissões como
agentes neste Estado da Sociedade Paris Lumiére.

N. 314 de 14 de Setembro.— Dá regulamento ao

imposto predial.

N. 31') de 21 de Outubro.—Dá regulamento ao ser-

viço da inspecção do algodão,

N. 316 de 11 de Novembro.—Revoga o Decreto n.

291 de 20 de Janeiro de 1904 e dispõe sobre o tempo da

cobrança do imposto de que trata o Decreto n. 311 de 31

de Agosto do mesmo anno.

N. 317 de 2j de Novembro.—Autorisa a entrega de

0.000$000á Directoria da Sociedade de Agricultura
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N. 318 de 7 deDezembro.—Manda que da receita

geral do Mstado, no exercício de 1905, sejam reduzidos

3 • : para a construcção de ol)ras publicas e reparos de

outras.

I90S

N. 319 de 4 de Janeiro —Revoga o iJocreto n. 223

de .') de Março de 1901.

N. 320 de 4 de Janeiro. —Expede novo regulamen-

to para a cobrança do imposto de industrias e profissões.

N. 321 de 10 de Janeiro.—Dispensa as multas dos

impostds de decima urbana e de industrias e profissões

do exercicio de 10O'i,

N. 323 de 19 de Janeiro. -Crêa postos fiseaes nos

municípios de Bello Monte e Entre Montas sob a imme-
diata fiscalisaçcão da Recebedoria de Penedo.

N„ 324 de 21 de Janeiro.—Estabelece diveisos fa-

voies. á lavoura do Estado.

N. 325 de 23 de Janeiro.—Revoga o art. 2." do De-

creto n. 315 de 12 de Outubro de 1904 e os demais que

llie disserem respeito.

N. 32(i de 25 de Janeiro.—Concede uma subvenção

annual á Sociedade de Agricultura Alagoana.

N. 328 de 10 de Fevereiro.—Isenta de impostos es-

taduacs o vapor Sciiior de propriedade de Leopoldo Tine

lirink.

N. 330 de 28 de Fevereiro.—Manda que sejam pa"

gos por meio de folhas especiaes os vencimentos dos

tunccionarios públicos correspondentes ao exercicio cuja

liquidação termina nesta data.

Secção Central da Secretaria da Fazenda em Ma-
ceió, 31 de Março de 1905.- O chefe de secção, Manoel
(jcrmano de Armijo Jaliibá.
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íl^ítadro dos ãcfos administrativos

DE ABRIL DE 1904 A MARÇO DE 1905

NOMEAÇÕES, EXONEHAÇÕES, A I>()SR\ l ADOlil AS,' I ICKNÇAS V. Hi;.\fOÇ<')h;S

«904

A/ífí/.—Por decreto de 5 foi nomeado o major Aa-

lonio Rodrigues do Couto pa ra o logar de cobradoi- ami-

gável da capital.

Por portaria de 12 toi nomea do o cidadão Ignacio

I choa de Albuquerque Sarmento para o logar de ama-

nuense do Monte-pio do Kstado, creado pelo Decreto n

307 de 9 do mesmo mez.

Por portaria de 13 foi exonerado o cidadão Fran-

cisco del.iroa do logar de Administrador da Recebedoria

de Muricy, conforme solicitou.

Por portaria da mesma data foi nomeado o cida-

dão Luiz Vieira de Albuquerque para o logar de Admi-

nistrador da Recebedoria de Muricy.

Por portaria de 2Í1 foi exonerado, a pedido, o ci-

dadão Francisco Vieira de Albuquerque do logar de es-

crivão da Recebedoria do Muricy.

Por portaria de igual data foi nomeado o cidadão

Antonio Adriano de Oliveira Filho para o logar de escri-

vão da Recebedoria de Muricy.

Por portaria da mesma data foi exonerado do lo-

gar de guarda fiscal da Recebedoria de Leopoldina o ci-

dadão José Rellarmino de Barros.

Por portaria da referida data foi nomeado para o

logar de guarda-fiscal da Recebedoria de Leopoldina o

cidadão José Renedicto Ruarque.

Maio. Poi portaria de 2 foi nomeado o cidadão
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Octávio Franco Sannento para o logar de guarda-fiscal

da Recebedoria de I niào.

Por portaria de 9 foi exonerado o cidadão Amadêo

íiezerra de Araujo Guedes do logar de guarda-fiscal da

Recebedoria de S. José de Lage.

Por portaria da mesma data íoi nomeado o cidadão

Joaquim Vianna da Silva para o logar de guarda-fiscal da

Recebedoria de S. José da Lage.

Por portaria de 19 foi exonerado do logar de es-

crivão da sub-Recebedoria de Piassabussú o cidadão José

Fern*andes de Lima.

Por portaria da mesma data foi nomeado o cida-

dão Maaoel Correia de Lima (láma para o logar .de Es-

crivão da sub-Recebedoria de Piassabussú.

Por portaria de 24 foi exonerado do logar de guar-

da-fiscal d íi Recebedoria de Leopoldina o cidadão Anto-

nio Caetano de Gusmão.

Por portaria da referida data foi nomeado o cida-

dão Antonio Ivo Pereira da Costa para o iogar (ie guarda

íisca! da Recebedoi ia de Leopoldina.

Poi- portaria de igiial data foi exonerado do logar

de guarda-liscal tia Recebedoria de S. Luiz do Quitunde

o cida(ião Fernão Soares Carneiro Reoo.

Pòr portaria da mesma data foi nomeado para o

logar de guarda-fiscal da Recebedoria de S. Luiz do Qui-

tunde o cidadão Amadéo Cavalcante de Albuquerque.

Por portaria taml)em da mesm i data foi exonera-

do o cidadão' João Clímaco de Amorim do logar de guar-

da-fiscal da Recebedoria Central.

í*or portaria aiiidã da mesma data toi nomeado
o cidadão João Fernandes F^ilbo para exercer interina-

mente o logar de guarda-fiscal da Recebedoria Central.

Por portaria de 'M toi exonerado, a pedido, o ri-
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dadão Abdias da Silva Nogueira do logar de chefe <los

guardas da Recebedoria Central.

Jíí/i/ío.—Por portaria de 6 foi nomeado o cidadão

Rodrigo Firmiano de Moraes para o logar de chefe dos

guardas da Recebedoria Central.

Por Decreto de 7 foi nomeado o Archivista do

Thesouro Eustáquio de Barros Correia para o mesmo
logar de Archivista, que, pela Lei n. 4()o de 6 do mesmo
mez, foi equiparado ao da Secretaria dos Negócios do

Interior!.

Por portaria de 21 foi exonerado, a pedido, o cida-

dão Francisco Henrique Moreno Urandão do logar de Ks-

cripturario da Recebedoria Central.

Por portaria da mesma data foi nomeado paia ex-

ercer interinamente o logar de '3.° Escript;n*ario da Rece-

bedoria Central, o cidadão Zenando Rodrigues do Couto.

Por portaria de igual data foi nomeado o cidadão

José Leite Sampaio para o logar de Administrador da sub-

Recebedoria do Collegio, por ter íallecido o cidadão que

exercia dito logar.

Por portaria de 21 foi exonerado o cidadão Felis-

bello de Albuquerque Maranhão do logar de continuo do

Thesouro do Estado. •

Por portaria de igual data foi nomeado para o lo-

gar de (Continuo do Thesouro do Estado o cidadão Bene-

"

dicto de Cerqueira. „^

Por portaria de 30 foi nomeado para o logar de

Escripturario da Recebedoria de Penedo, creado pelo

Decreto n. 'M)^ da mesma data, o cidadão José " Bella rmino

da Silva Tavares.

./í///?o.- Por portaria de 4 foi nomeado o Secretario

dos Negotíos do Interior, bacharel Octávio Rocha de Le-

mos Lessa, pára exercer iHterinamente o logar de Secre-
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tario dos Negócios da Fazenda, durante o impedimento

do eífeclivo Engenheiro Guedes Nogueira.

Por portaria de 16 foi nomeado para exercer o lo^

gar de inspeclor de algodão da capital, de accordo

como art. 1." da Lei. n. 391 de 21 de Maio de 1904, o ci-

dadão Jeremias Pereira «la Porciuncula.

Por portaria de igual data foi nomeado o cidadão

João Fernandes Filho para o logar de Guarda Fiscal da

Recebedoria (>entral.

Por portaria de 18 foi exonerado o cidadão Miner"

vi no Alves Prado do logar de Administrador da Recebe-

lioria de Porto Calvo.
«

Por portaria da mesma dala toi nomeado para o

logar de Administrador da Recebedoria de Porto Calvo

o cidadão Emiliano José W^lho.

Por portaria de igual data foi exonerado do logar

de escrivão da suh-Recebedoria de Piassabussú o cida-

dão José Fernandes de Lima.

Por portaria da referida data foi nomeado o cida-

dão Manoel Correia de Lima Gama para o logar de Es-

crivão da sub-Recebedoria de Piassabussú.

Por portaria de 19 foi exonerado o cidadão Severi-

no Lins de Albuquerque do logar <le Administrador da

Recebedoria de Maragogy.

Por portaria da mesma datn foi nomeado o cida-

dão Francisco Pereira de Lima para o logar de Adminis-

trador da Recel)edoria de Máragog>-.

Por portaria de 2õ foi exonerado o cidadão Pedro

Gromwel do logar de guarda fiscal da Recebedoria Central,

por ler sido pela junta medica julgado incapaz de conti'

nuar no exercício de suas funcçòes, sendo-lhe concedida

a pensão annual de um conto dc réis (l.OOOSOOO), deler-

uíinnda pelo Lei n de de Jttitbo de 1904.
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^puraçõo Ha receita ô Hespeza

EX1£RCICI0 DE 1904

Foi regido pela Lei n. 380 de 15 de Junho

de 190;} que orçou a receita presu-

niivel em 2.185:387$r,00

e determinou a despeza de 2.183:734$298

apresentando um saldo de I:6o3$302

Encerrado o exercicio verificou-se que a

receita arrecadada importou em . . 2.238:805$744

e a despeza eíFecluada em 2.119:965S231

Resultando uni saldo de 118:840|513

C.omparada a receita arrecadada. . . , 2.238:80o$744

com a orçada 2.18r):387$G00

Verifica-sc o augmento 53:418$144

Comparando-se também a despeza rca-

lisada 2.119:965$231

com a determinada 2.183:734$298

Vcrifica-se a diminuição de f)3:769$0()7

Os quadros juntos vos oriêntarão dos motivos que

a isso deram lognr.

IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO

A lei n.° 380 de 15 de Junho de 1903 que determinou

a receita do Estado em seu capitulo 2° art. 2° § 1". orçou o

imposto de exportação na quantia de 749:500$000,
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Findo o exercício, veriílcou-se que a quantia aii-e-

cadada foi de S83.1-ínç' Ori, dando uma difFerença para

mais de inniíilOS !93.

Excederam ás suas respectivas verbas, as receitas

pi-ovenientes do imposto sobre : o assucar em 27:3183787,

algodão em 74:8235218, couros seccos salgados ou curti-

dos em 2:7ll?73(i, pelles miadas em 11:1385601, madeiras

cm /i5:2;i4$22i\ álcool em. 2:'i9>8''82,. tecidos de .algodão

em 7:7895775, dos demais géneros de protlucção cm..,..

19:9135682. sal em 307833:^.

Ficaram aquém da espectativa as receitas provenien-

tes de cereaes em 21:2873239 e de taxas de vòluihe

em 6:9ff8S3^. ' '
•

.Vpezar da nossa estâliática, ainda íicar ' aquém da
iiúalui expectativa, por Jaliarem. dados.de algumas Rece-
'bedorras do cenli o, por ella é que vou guiar-me para
explicar as diflercnças notadas 'sobre' a nossa expor-
tação.

, --^.v^l^^M?'!?'* ^ diílei-ença a favor do assucar porque
tivemos durante o.anno passado preços bem compensa-
dores de forma que tendo. exportado .menos quantidade
que no anno auterior o valor official foi excedido. As-
sim é que tendo nós exportado em. 1903 45.151.300 kilos

com o valor, official de 4.412:0478518, durante o anno
passado exportamos, 33.358.321- kilos com o valor official

.de 5.! 29:81S$965.

A respeito do algodão, explica-s.e pela maior safra.

A exportação de 1903 tendo sido de 3.411.530 kilos

com valor official de 2.o02:651$271, em 1904 foi de
4.101.777 kilos com o valor official de 3.490: 1G8S004,

Aos couros salgados e curtidos explica-se o . exces-
so pela difíerença a mais na exportação de 1904, pois em
19^3 plln foi de 129.9t)0.kilos e em 1004, de 153.750, kilos;
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Quanto*íís pclles miiidas, o excesso de 1 1 :i;5<S$Gíil,

cxplica-se pela accertada medida que tomastes em coir
tractar a sliíi arrecadação com a firmo lona & Krause,
por Decreto n. 297 de 27 de Fevereiro de 1904.

Sobre as madeiras, c ine^favel qiie predominou pa-
ra a sua miiior renda a fiscalisação, um tanto trabalhosa,

dcviílo a facilidade dos contrabandos.

A climinuição da receita dos cereaes expíica-se pela

mnior rclracçào na "sua exportação.

DFCIMA URBANA '

Encontra-se n'eslc paragrapho a diíTercnça para
menos de 1 2.íi',)fW:!2í). líxplica-se por deixarem muitos
conlribuinles de satisfazer os seus débitos na época de-

terminada.

TRANSMISSÃO DR PP.OPRIIÍDADE

Foi orçado este paragrnpho em 119: lõi lúiOOO, tendo

sido arrecadada a importância de 1 0n:6ol$9 10, dando
uma dillerença a mais 77:201:$940.

Os números que mais se dcsequili])raram foram
os de bens de raiz urbanos com uma difíerença para

menos de l'.\:?<:)'ó%7?>C,, os de raiz ruraes com uma diíTe-

rcnça para- mais de 1:;:011íí<932, os de herança e legados

com um excesso de 7r):9^)^i$r)2(S.

Sobre os bens de raiz urbanos a differençn para

menos que se tem notado desde o anuo passado, cxpli-

ca-se pela crise que tem assoberbado todos as classes, de

forma que as pequenas economias -que ainda existem

procuram de preferencia ás Caixas Económicas ou ai)o-

lices da divida publica federal, enibora pei-ccJjendo juros
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pequenos, porem certos, sem a eontingeíicta de despezas

extraordinárias de reparação.

O accrescimo sobre os bens de raiz riiraes è de dit-

ficil explicação, salvo se qiiÍ2ermos leval-o a conta da mo-
mentânea e fugace elevação dos preços lavoura durante o

anno passado.

O excesso de 7r):0G'i$o28 sobre os de herança e lega-

dos foi devido ao fallecimento de dons importantes capi-

talistas da nossa praça.

EMOLUMKNTOS DAS REPARTIÇÕES DO ESTADO

Deere iceo em 0:()3í)5200, Explica-se pelo menor
movimento de contractos na Junta Commercial e porta-

rias de licenças nas repartições do Estado.

IMPOSTO DE INDUSTRIA E PROFISSÃO

Orçado em 91 'i:177$O0{), arrecadou-se a quantia de
806:0í|7$9r)0, dando uma diíTerença para menos de
l()7:170$05O.

Xa forma dó Decreto 194 de 24 Julho de 1í)00, foi

orçada na quantia de 297:8003000, arrecadando-se

198.674S997, dando a diíTerença para menos de 99;125$003.

A causa de semelhante disparidade foi devida a cri-

se que de ha muito vem trabalhando no organismo eco-
nómico do Estado, de forma que a retracção commercial
indubitavelmente è uma das suas consequências lógicas.

Infelizmente a crise vae cada vez mais se accentuando de-
vido á brusca queda nos preços dos nossos primeiros gé-
neros de producção.

Xa forma do Decreto n. 187 de 27 de Junho de
1900 foi orçada em 219:177S000 e arrecadada 210;606$884,
dando uma diíTerença para mais de 27:'j2'.}S881. Sendo
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este imposto ós 30 porcento addiccionaer» cobrados por

occasião da exportação, a sua diíTerença para mais expli-

ca-se pela melhor arrecadação d'este ultimo, conforme já

explanámos.

Na forma do Decreto n. 223 de 5 de Março de 1901

foi orçado em 397.200S000 e arrecadado 301.71G$OG9. com
uma differença para menos de 35.483$031. Entre este im-

posto e o do Dcc. n. I9V ha uma cadeia que os liga, que

os irmana.

Decrescendo o gyro commercial de uma casa è sig-

nal evidente que as suas transacções fraquearam e por-

tanto diminuiu a importação ; d'ahi a diíTerença para me-
nos que se nota no numero d'este paragrapho.

DIZIMO DE GADO

\ dilíerença para menos de 43:430$10O que se nota

n'este paragrapho, explica-se por ser a sua arrematação

hieimal.

Tendo sido a arrecadação feita em Novembro de

1903, somente em Novembro ])roximo è que teremos a

ni rcca dação do futuro l)ienio.

CAIXA DE AMOimSAÇÃO

A renda deste caixa è proveniente de 3 % addieio-

naes sobre os impostos arrecadados, sendo cobrada na

conformidade da Lei n. 380 de 15 de Junho de 1903 :

Saldo existente em 29 F^evereiro de 1904 . . I.r)28$20í5

Arrecadação de Março a Dezembro de 1904 . 4r).3r,7$or)9

idem de Janeiro e Fevereiro de 1905 inclusi-

ve a do espaço addicional lO.TilOffiOn

ASYLO

A receita deste caixa è conslituida pelo imposto
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ílddicional dc 2 "
o, creado pela Lei n. 902 de 21 de Jnnlio

de 1883, e foi a seguinte :

Saldo «ui 29 de Fevereú-o de 1904 .... fi.367S567

Importância arrecadada de Março a Dezem-

bro de 1904 32.02 Ic,624

Idem dcíaneiro c Fevereiro de 1905, inclusive
"

a do espaço addicional . 6.427S?44

I.OTFRIAS

(Constou das seguintes irijportancias a receita, sendo :

Saldo verificado em 29 de F^evereiro de 1904 4.1I0$3rtO

Importância recebida da Delegacia Fiscal 13.G62S500

Adiantamento feito pelo Caixa Geral confor-

me a Lei a. 384 de 24 de Maio do anno

próximo passado . 6.720S000

CAIXA agrícola

Este caixa creado pela Lei n. 402 de í> de Junho do
anno próximo findo cora^ produclo da terça parle dós

30 7o addicionaes que são pagos no acto da exportação,

produzio a seguinte receita :

De 1° de Agosto a 31 de Dezembro de 1904 17.r)72$70-;

De Janeiro e Fevereiro inclusive a do espaço

addicional . . 1Õ.081S91U

OBRAS PUBLICAS

Constitue receita deste caixa a porcen-

tagem de 3% sobre a arrecadação eílc^tuada

pelas diversas exaclorias do Estado, tendo
sido escripturada como receita de Janeiro e

Fevereiro a q^antia dp . . 4.649$3.)3
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exercício de 1906

Para o exercido vindouro submetto á vossa apre-

ciação e ao critério do Congresso o orçamento presumi-

vel da receita e o explicativo da despeza. O da receita

tem por base o rendimento médio dos tres últimos exer-

cícios.

ORÇAMENTO EXPLICATIVO DA DESPEZA DO
ESTADO DE ALAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 190C

Poder Leoislativo

1". Senado :

N. l. Subsidio aos

senadores, durante a

sessão ordinária, na

razão de 2r)$000 diá-

rios. ......
N. 2. Ajuda de custo

aos mesmos senado-

res na razão de 500

réis poi kilometro

N. 3. Vencimentos

dos empregados da

Secretaria :

Ao director . . .

Ao official. . . .

A quatro amanuen-
ses, na razão de. . .

1.177$O0O cada um.

Ao archivista . .

Ao porteiro . . .

:5.ooo$oo()

2.400$( !()()

A.708$000

903$0()0

900$0()0

23.250$0()0

i.:;o()soo(>
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A um contiaiio. . ,S()2Sr;fW) 12.773$r)n(t

N. 1. Publicação

pela imprensa e re-

senha dós tieiíãles

N. 'i. Expediente :

OHjeétòs de esc ri p-

liiração lOOSOOO

Asseio e awna . . lOIB^Oi

1,2" CMiiutra (Ins ITe

pulados

X. 1. ^Subsidio aos

deputados, durante a

ssssíio ordinária na

razão de diá-

rios 4(i.:)( )()*!( 100

X 2 Âjj.ida de custo

aos mesmos na razão

de )>00 réis por kilo-

metro l.:>00S00i>

X. 3. Vencimentos

dos empregados da

.Secretaria :

Ao director . . . 2.2005000

Ao oíTicial maior. 1 .800SOOO

.V dois amanuenses

l.l?,OâOOO cada um. 2.260$000

Ao porteiro . . . 1. 020^000

Continuo .... r>^'i$000

Ao correio . . . CxSlSnOO 8.{).')4,$00()

X. I. Publicação

pela imprensa e rese-

500ÍI 33.:í2;í^3!)0



KELAiOmo DO SECRETARIO DA FAZENDA 4:>

nha dos debates . 3.000$000

N. 5. Gratificação

ao porteiro da Secre-

taria da Fazenda . . 120|0()(>

N. (j. Expe'diente :

Objectos de escrip-

1 oração ..... lOO.ÍÍlOOO

Asseio e agua. . . 1()()$(K)(] :;0(),$()00 G:i.27^.$000

Í^ODEH ExECETIVO

'A" Governo do Es-

tado :

N. 1, Subsidio ao

Governador. , . . l.S.ii()(i$Oii()

N. 2. Despeza de

representação . . . r).{)(Ki§;()()(j

N. 3. Subsidio ao

vice-governador . . )()()$()()()

N. Gratificação

ao official d^ gabine-

1.2(K)sí()0U

N. ."). líxpediente

para o gabinete com-
pra de livros e ol)je-

ctosdiversos . 2.720$()U()

N. (). Assignatnra

lie Ires telephones. . 2ir.$()U0

N. 7. Subvenção ao

contractante da pn-

J)licação do expedien-

te e mais actos offici-

aes
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N. S. Gratificação

no encarregado do

asseio de palácio . .

N. '.». (iratificação

ao zelador do jardim

de palácio . . . .

N. 10. Fornecimen-

to d'agua

,^
4." Socretarin do

Interior :

X. 1.^ Vencimentos

dos empregados:

Ao Secretai io . . 7;200SOiiO

Ao Director-, . . r,:(^,{)OSO()Ó

A dons chefes de

secção a 3:09fiS cada

um. .

'

7:992$00()

A quatro ofiiciaes

a 3:024$000 cada um 12:ri9f5S()(K)

A dois amanuen-
ses a ^r-ifiOSOOO cada

um. ...... 4:5208000

Ao archivista . .

Ao ajudante do ar-

chivista . . . . .

Ao porteiro . . .

A dois contínuos a

l:4fiOSOOO cada um .

N. 2. Itlxpediente

:

('omprãs de livros,

c objectos de escrip-

1203000

1.4l0S00t õ i.OOBSOOO

:^:99r)$000

2:260S000

1:.582S000

2:938viií)00 -'i9:18'.S000
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tiiração e artigos di-

versos. . . . . . 2:000$000

Asseio e agua . . 240$000

Assignatura de
dois telephones . . 140$000 2:984$000 í^2:108$OC(j

v) 5," Secretória da

Fazenda :

N, 1. Vencimentos

dos empregados

:

Ao secretario . . 7:2(K)$()()i»

Ao inspector. . . 6:G()r)$()0U

A quatro chefes de

secção a 3:996$000

cada um . .... ir):í»S4$Ono •

A dois primeiros

escripturarios a

:í;O24SO0O cada uni , . ():048$'()00

A cinco segundos

escripturarios a

2:26()$000 cada um . n:300$()00

Ao ofíicial . . . 3;()2'i${)00

Ao amanuense . . 2:2C)0$000

Ao thesoureiro . , G:()00$00()

Ao ajudante de ar-

chivista ... . . 2:260$000

Ao porteiro . . l:r)82i|000

A quatro continuos •

a l:4r)9$(.i00 cada um o:87r4()00 G.S:134$0(iri

N. 2. Expediente:

Compras de livros,

objectos de escriptu-

ração e artigos divcr-
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iSOOO

SOS 5:(X)0Si:()(i -

Asseio c ai^na . . ;>0()$(iO()

Assignatura . . . 72S<t(]0 0:37

,^
()." Fiscdlisação ('

arrecadação de ren-

das :

N. 1. Porcentagens

aos empregados das

Recebedorias c Suh-

Recel)edorias do Es-

tado e,ao cobrador

amigável da capital , 2r)n:0(>nsuii(J

X. 2. Expediente

da Recebedoria Coen-

tral:

(-onípias de livros,

objectos de escriptu-

lação e artigos di-

vei-sos .... . . l:20(i$000

Asseio e ngna á re-

partição . . . . . ISUSOOO

Agua e liiz^ao cor-

po da guarda . . . 7(iS'JnO

Assignatum dé um
tclephone . .. .

-
. 72S0i)U l:5i2Si)U0

N. 3. Expediente

da Rêcel)cdona do

Penedo :•

('ompras de livros,

oljjcí-tos de cscriptu-

rnçcão e artigos di-
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versos ..... .

Asseio e agua . .

N. 4. Cobrança exe-

cutiva :

l^orcentagens aos

empregados do Jai-

zo dos Feitos . .

Kxj)ediente do

mesmo .....
N. 5. Escaleres das

Recei)edorias Central

de Penedo

:

Compras, concer-

tos e a piemos do da

Central , . . , .

Idem idoin dos de

Penedo .....
(iratiíicação ao pa-

trão do da Central .

Idem a seis remei-

ros do da (Central u

7Mm)
Idem a dois pa-

trões dos de Penedo

a 7r)0$()0() ....
Idem a onze rc-

meiros dos de Pene-

do a 720:;};0(i()
. . .

N. 1». Armamento
dos gnardas íiscaes

e remeiros ....
N. 7. Armazéns e

serventes ...

l:r,0O$()OO

100$00() l:i;00$ÕOO

»):{)()( )$()()()

1;()íK)'í;(H»U /

:

:(l()'|í;(H)(j

()()()$()0(J

I::!2 $000

1 ::)()() 50' K)

/:

.^()0$()()()

12,r.()()$0()(t 2-S<S:Xr,2$0(Ht
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Qu^ídro demonstrativo da receua e despaz t

eftectuadas no exercício da 1904 pelas Recebedorias e

Sub-recebedorias do Estado

l;i./.V DOS IMPOS
- i: DA i)i:si'I./:a

iti:(:i:iTA i)i;ki'k/.a

CHNTliAL

.\ssiic;ir

Aliíodfid . . .

.Míuieiras . .

Miliu), icijiui

nliii etv
I

Álcool e u.Líu: rdciito
j

Tecidos (ic íil^odfio -i

Producção . . -1

Taxa de volumes .

Decima urbana
"

líens urbanos .

Jdeai luiucs
Transçripyão de U

|

tiilos ......
(Compra de embar-
cações ....

Heranças e legado.s .;

Laudeniios . . . .j

.Arrendamentos .

.'

lly|H)lhec.is ...
Leitão e adju iica-

ções , . . .
i

Novos o vellios di-|

rei tos !

Tonelagem . . . .

lunoUimentos .

Renda dos próprios
do Estado. . . .

Multas . . . . . .

Inscripções de exa-
mes

Seilo.s

Industria e prolissão
Mil >'/. addicionaes. .

Patente Conimcrvial.
Dizimo de gado , .

(Coqueiros de li ucto.
Receita extraordina-

27<S,

! r.

IS

i:l

17
3-

17

o l

r

!)õ,j,.s7Sl
j

.'i'.i4.s:'.')(i|

2iX^74í.|

•illl,.S17(',|

Si

,,')U\SIHKll

.2;!7.s:í(í.'>'

;í77;s-18<S|

-J:i7.^ KHl!

i7(i.s:)iii

!

l.l;;l;^^:;;;2

011-ss2i;i

lll,>l',)<s!

3

lt)2

n.i

227

.2;ir) 2(1(1

883A79!)

.()37.í.9r>(i

./i:5i;<«(lX7,

.ii27,<>!i(i(;

()ri2í,()0ti

31,^000

Rcccila Dcsprzn



>;hi.a joiuo IK) sícr.i.i Allio da í a/i.xda

NA'i'UHKZA nos nipos-
TOS ]•; UA DHSlMiZA

niíC.EITA DESPEZA

5 "/„, Dec. eto n." 212
Ainorlis;içào de eni-
prcslim» . . . .

Liccn(,-;i.s . . . . .

J)ESn-ZA

l'orcenl;i_!íciis nos
emj)rcp;a(l(^s . .

Anseio c arligos di

vci-sos . . , . .

(jr:)lilieiu;;'u) nos i e-

ineiros ....
Soi-ventcs v aniia-

zeií.s . , . . .

l'oi le no Correio . .

I^xpediciito da repar
li vã o

Hestituições. . ,

.\|)rc.sto.s do escalei-
Despe/as cvenluaes.
Asseio e affiia a guai--

da dos l eiíieiros .

I<'em i<leni a i;iiarda

(!a |)o]ieia. . . .

(^oiieerto do Ivscaiei

.S. LVIZ

Assucai- . .

Madeii'as
'J a\a de volumes . .

Transmissão de Ix-ns

iii'l)ariOS . ,
.'

.

Tr;!nsmissão de bens
ruraes ....

Transei ipeão de lilii-

los

Compra de embar-
cações

Laiuíen.ios .....
Contractos dr hyjx)-

liíeeas . . .

"

. .

Tonelagem
, de em-

barcações ....
I'.iiu)!iimeiitos .

TOTAI-

RecciUi De^pc:n

r)n;í<)ii2

l.:ilil:01I^S2i)

l.dll V,ií)lt

],SN,<,7r)(l!

1SãíI!)(i!

i

1 Ki.SãdOÍ

^i..x2(),'^:).sr)!

527,M)iO
lllã^2( (;

i2."i.'"?ir)(i:

:!;j;),51i)(i:

(1.27'2j^'2lli !

S)I,S2()()!

i.(is7,>()(i();

l l,>."i()(i;

lõ/íl)(llJ

2:>7Á()<S(il
8ii.:vi7Mi'i»i



KKLVlOiUO 1»0 SECHJ.TAhIO DA tAZFMJA

NATl'm;ZA DOS IMPOS-

TOS i; DA DI Sl'li/.A

4

IIKCEHA

.Miiltns

ScUo lio Fstaíio .

Induslrias c proli.''

sõis. . . .

30 "/i. iuldifionaes
l'alt'nle Coiiinierc ;

<;o(|ueiros de tVuc
" o, Dec. 11." •iri.

Licfiivas ...
J.cilão. ...
.Vrreiídanicntos
Ciislas judiciarias

I)i:si'1:;íi:a <

Porceiílajiein aosi

empregados -. .\

(!ralilicai,'ão ao Car-
eerciio

Diárias aos presos
pobres.. . . . .

Luz n cadeia . . .

Idem ao ()iiailel . .

(:.\M.\H.U>ÍHK

.\ssiic 1-
. . . .

iMadeira ....
Producção . . .

Sal .......
Taxa de volumes.
Transmissão de hen;
urbanos ...

Idem idem ruraes
Trjínscripvão de ti

tulos ....
Contractos de liypo

lÀeca ....
Tonelagem de em

barcayõcs. . .

Emolumentos . .

Multas
Armazenagem . .

Sello (lo Estado .

3ll "(„ addicionaes
Palente commerciall

,s(i,u9(;

2.(il()iJS2

l.:;8-i:>100

:!i;U;S<S7'j

.'iTDÓii.-.O

:!6II,U1C0

•272:>li2.".

l(iti,sr.(H'l

TOT.M,

2.].S'j'i,S7()

4!).S,V.)00

•J-2.V.)0()

r>.r);!2A;!7U!

1. :5ti;S(Sr)ii|

i.i02á:5.M)

I2r.^0ii6|

:i.r)r)i^2()0Í

1)2/5 ifioj

;!.S,S5(i40

51,91:56

1 .4!")25i'.).")

2. r,:!0,S!)7.s

Rccfita Drspczd

i2.7;i-i,.>Nf,

3.013iít7U
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NATUnEZA DOS IMPOS-
RECEITA DESPEJA

TOTAL

TOS E DA DESPEZA
Receita Despeza

f) o/o. Dec. 242 . .

Licenças
Industria e profissão
(Compra dc embarca-

Arrcndamcntos . .

Coqueiros de fructo
Heranças c li gados .

Laudcniios . . . .

Millu), feijão, fari-

2865953
5955000
9455900

2005000
3245000
3775100

, 59.S5335

25000

20ÒI60
2055090 26.555578(1

DKSPErA

Porcentagem aos
einpref^ados . , .

Annazciii e serven-
tes

Aluguel do quartel .

(iratilicação ao car-
cereiro . . . . .

Olaria aos presos

Luz a cadeia . . .

Idem ao quartel . .

i.9205097

5105000
1205000

25658OO

5285300
635000
6O5OOO 6.Í885197

MARA(10(iY

Assucar
l'roducção . . . .

Sal .

Taxa de volumes. .

Bens urbanos . . .

Idem ruraes. . . .

Laudcniios . . . .

(Contratos de hypo-

Tonelagem ....
límoluin. ntos . . .

Sello do Esládo . .

Patente coninicrcial
.'iO «In a Idicionaes. .

('oqueiros de fructo.
f) " o Dec. 242 . . .

12.9055398
1.9'í45S33

215922
S255003
9885243
7105400
75625

315200
318,>86o

1995228
605580

1.3915608
2.(i645102

4.4085963
3.754,S600

305530(1



íu:l.\toiuò i>() SKCiíE-rAiiio n.\ fazenda

NATriíF.ZA nos IMPOS-
TOS F. DA Dl SPKZA

RECEltÁ

*

TOT.-.L

Rccciln DcRpeza

An cn(1nii!cn'os . : .

In(!usti i;i e Profissâc
.\íillio, IVijiio, fari-

r.hn etc. . . .

Ak-ool c aguardente
(aistas juiíiciarins .

Depósitos piihlicos .

1 .09,S'300U

15-^120

U20() ;í2.37-i-ií:.

rorcenlagi ni <io-'-{

enii^r^gados . .

Ciraliíicaçãp ao car-j

ecrciro . ... .

Di lias aos jircsos!

pohrcs . . . -

.

Luz a caticia . , .

,

Idcni ao quartel .

5.N:,i/,2r.n

171^200

PORTO UE l'E!)I{AS

Assacar
Produccão ....
Sal.. .'

Taxa de volumes. .

Transmissão <lc bens
urbanos ....

Idem idem i uraes .

Contractos de hypo-
thecas . . .

'
. .i

Tonelagem . . ,

Emolumentos .

Multas
1

Sello do Estado . .1

30 ",,> addicionaes .[

Patente commercial.|
Coqueiros de fructo.!
.) ' .., Decreto 21á . .!

Lie. nças . . . . .\

Compra de embar-j
cações 1

Industria e profissão
Arrendamentos . .

Heranças e legados .

Custas judiciarias

L3i7,si8 !

7. 373^305'
i-2..=;õftii

.S02ÕS0U,

640^322}
286t«i380!

19M1o!
3S6.5UÕI''

:-;r.25795'

iG.").';i2o;

848í!i9(;:

2.8õ3.59(i8i

8 íSO.nTGI:

3.3fi0.S00li!

3M.Ç409
320Ã00O

7(515400
C8§923
244A308Í

-2no.sono'



ii!:i.A lOÍ-llO 1)0 Si, C.líKTAr.l-O J).\ FAZI

\atuiit;za nos impos-
tos H DA DliSlTiZA

Lcihlo c adjiicadi-
(,'õcs

?.li!lio, feijão, fari-

nha cic

DlvSlM-.Z.Y

Porociitagcrn . . .

Ai ira/.ciii c servciiics

i)iarias (los pi-csos .

Luz ao (|uaiicl. .

lilciu a cadeia . .

.

til nliCicação ao ( ai--

fcrciro

MUHÍCY

Transmissão de bons
iirl);in:is . . . .

Idem iíicni ruiacs .

']'ranscrii)ção de tí-

tulos
Divida activa . . .

Midtas
Scilo do C^tiuto . .

5 "/,, Dcci-ctfl 2i2 . :

Licenças
II ranças lej<ados e

doação
Arr ndamentos
('onlractos de hyjjo-

thecas
Industria e profissão
límoUmientos . . .

Patente commcrcial

lU-.SlM-ZA

l^orcentagem . . .

("rafiílcação ao car-

cereiro. . .

Diária aos presos
Arli^os diversos .

UNIÃO

"AssucaV

RiccErrA

LSjSNOO

]7 92(i

:!1 '.1^2(11

L333.5(;(H)

2o,59:)0

108.^(100

i2;)í;(ir.()

2(iOA2r)8

860^1000

;í(iíí2( o

:!.3'.)6jS(")()0

-]S,sÇl(l(i:

DESPEZA

TOTAI.

Rcccila Despe -a

l92,Sti()li

Lx.lo-íi49í|

IGdaãtKl
'2r.8.<í30li

2ô2U(l

i:7.(lt!3.78(;i

2.23r.íl^>J3



ÓG RKLATOniO OO SECRETARIO DA FAZENDA

NATI REZA DOS IMPÔS
TOS E DA DF.SPEZA

TOTAL

Algodão
Couros , . . . .

Fdlcs miúdas . . .

Milho, feijão, farinha
ele

t)utros t»cncros d<:-

produção ....
Taxa de volumes . .

Transmis ão dc bens
urbanos ....

Idem idem ruraes .1

Transcripvào de ti-j

tulos. i

Heranças, legados c;

doação
j

Laudemios . . . .i

Emolumentos . .

Multas
Sello do Estado . .

Industria e profissão
30 "/ú addicionaes. .

Patente commcrcial
5 -Vo Dcc. 242 . . .

Licenças . . . . .

Tecidos de alj^odão .

DESPEZA

Forccntagem . . .

Gratilícação ao car-

cereiro. . . . .

Diária aos presos
pobres . . . . .

Luz a cadeia . . .

Idem ao quartel . .

S. JOSÉ DA L.\GE

Assucar. . . .

Algodão . . .

Couros . . .

Pelles miuílas .

Madeira ...
Milho, feijão, etc
Producção . .

Taxa dc volumes

RECEITA DESPEZA

Receita Dcspezn

87^120
lli^íOlO.

1. 123^11*:

283í)8.",t>|

1.11110597!

1.6875757;

3351190I

]7A-10i)|

i4,5757i

12i,36"2():

1.0U5357Í
3.00(^62(1;

?.19-lá27r.

6.107.3459

331^203
1.Í31^000

-200,^532

5.310,>7li2|

12.527,'.96G;

5155320!

45,^800!

790^000
1.686/5012

215^125
606ÍÍ587I

2i.lllá78S

6.266^7781

256580(ti

1.1 58^1600
i

54áí>001

183300



RELATÓRIO DO SKCRETAKÍO DA FAZENDA

NATUREZA DOS IMPOS-
TOS E DA DESPEZA

Transmissão de bens
urbanos . . . .

Idem idem ruracs .

Transcripção de ti

tnlos
Heranças legados e

doações
Kmolumentos . , .

Multas ... . . .

Sello do estado . i

30 "/» addicionaes. .

Patente ....
5 <>/„, Decreto 242 .

Licenças ....
Sal

Industiia e Profissão
Tecidos <le- algodão
Leilão e arrematação
Contracto de Ilypo-
Ihecas . . .

'
.

RECEITA DESPESA

I)ESI'KZA

Porcentagem aos
empregados . . .

Gratificação ao Car-
cereiro

Diárias aos presos .

Luz a cadeia . . .

Idem ao quartel . .

PORTO CALVO

.\ssucar. . . . . .

Taxa de volumes . .

Transmissão bens
urbanos . . .

Idim idem ruracs
Contracto de Hypo-

theciis

Leilão
Industria e Profissão
Tonelagem de .em-

barcações. . . .

Emolumentos . . .

Selln do Estado . .

- 287^100
852^00

10(§200

130^000
346^518
1345843

1.380^143
().3i6íi985

3.488/i359

514^687
466^000
27^(j00

63^000
55^o"2I

M3A,')0()

10.077^1905

192^000
212^500
9''.>0 O

1 1 .42.')^S90

7(tli(.470

'.)24^sino

372^5000

:4252r,0,

7r),M)00|

705,37r.0j

337ÍIÕ00!

76^8461
1.1S7A147'

TOTAL

Receita Despez a

3S.r)U9í(lG8!

10 r)87á80õ



58 RELArOR[0 DO SECRETARIO DA FAZENDA

NATIHF.ZA DOS IMPÔS
TOS F. DA DESPEZA

RECEITA DESPEZA

TOTAL

Receita \
Despezn

."O u addrcionaes .

Patente Gommerc al

:> Dec. n/' 242
Licenças . . .

Madeira . . .

Prodiicçiio . .

Arrendamentos
Compra e venda de
embarcações , .

Heranças c legados ,

DESPEZA

Porcentagem aos;

empregados
Armazém e serventeS;
Gralilicação ao Cnr-i

ce: ciro í

Diárias aos prcsosj
Luz a cadeia . . .!

LEOPOLDINA
'

Assiic r i

Algodão ....
Taxa de volumes. .

Ti ansmissâo de bens
urbanos ....

Idem idem ruracs .!

Transcripção Vlc ti-l

tulos . .

Emolumentos
.Multas. . . . . .

Sello do Estado ,

Industria c profissão
30 " o addicionaes. .

Patente Commcrv-ial
5 " Decreto n." 242
Licenças .....
Madeiras . . . . .

Millio, feijão, lari-

nha etc ....
Heranças legados e
doação , .

.\.rr(?!ídanieni

Prodnccão

5:604,5951

320.>371|
275ÍÕ0I

I

r.iOAOooi

Õ4A0()0

"204^000

1.286í;073

fi:l)77-039

.">:344A079

'27.~onn

42ii,080

(ii.097

96.> 051
35.V20(i

n78A701
1 :268.s80li

3:588psi
178 696
-274^1402

210^00;
8.-^nO(i

81^997

28:385^375

6:176,Í551

.1805000|

-2r)fi58 ool

l:i05,5Hi0

I.i6í4 O .s:J(ií.\851

1 ('.•3105077



HKÍ.AIOHIO l>0 SKCHK lAHin DA FAZKMIJA

NATUREZA DOS IMPOS-

TOS E DA DESPEZA

D ESPEZ

A

RECEITA

Porcentagens
em pregados . ,

I íjari . aos presos
Lii/. a cadeia . .

JACUHYPl-:

aos

Milho, feijão, fari-

nha ( tc

Taxa de volumes. .

Transmissão de hons
urbanos . . . . l:(ll()/iO0li

Emolumentos . . .

Sollo d.) Estado .. . 21,5:^51

30 "lo addicionaes .

5vS7C)0

r. n,o Decreto n. HVl .

TO.SOIIO

DKSIT.ZA

rurcentagem
empregados .

PILAR

Sal

'transmissão de bens
urbanos . . . .

Idem ruraes . . .

Transcripção de ti

tulos . . . . .

Laudemios . . . .

líyi)othecas . . . .

Tonelagem . . . .

límolumentos . . .

Sello do listado . .

Patente
(jupiciros (te fruelo
.)

"i„ Decreto 2'ti

Licenças
1 Ieran(,as e legados .

Xovds velhos di-

reitos . , . .

DESPEZA

TOTAI,

Receita Despeza

r)::)(S,S.'>7(i4

2.i;ij^710

;!.S7.S00U

330^1(137 330^037

r),s.s:)(i

I()í5375

2,^3(h,

357í>i' (
i

1(32 -17 i|

1:U(I7,*;77-1|

,í,i:;3|

(i'J.Vj(ll)'

l'.)i?i522:

2:112,^(1(10;

5!72,^333|

2,5;'



61) RELATOKIO DO SECRETARIO DA FAZENDA

NATURÍZA ÍÍOS IMPOS-
TOS r. DA DKSPKZA

RKCEITA DESPEZA

TOTAL

Receita Despeza

Industria c Profissão
Pnlcnte
Mndcira
Compra e venda de

cnil)ar(açõcs

OESPErA

Porcentagem ao
empregados . .

Armazém c servcn
tcs . *. . . .

(íratilicação ao car
cereiro . •

. . .

Diária aos presos
Aluguel de casa para
cadeia . . .

".

Artigos diversos .

SÃO MIGUEL

Algodão ....
Couros ....
Madeira ....
Sal

Taxa de volumes.
Transmissão de bens
urbanos . . .

Idem idem ruraes
Transcripção de ti

tulos
Heranças, legados (

doação . . . .

Tonelagem de em
barcações. . .

Multas
Sello do Estado .

30 "/.> addicionaes
Patente commercial
(Coqueiros de fructo
5 " n, Decreto 24á .

Lie nças ....
Producção . . .

Industria c proíissão
Leilão
Depósitos públicos

9 U0<í(440

2..332á;354

5-2^500

1,"j0^n()0

8.186^234

I.rj84^9iá5

ciK<5l04U

175^09:]

1.300^130
LlR4|ti.íO

19^365

95^000

469.'j20(i

lOfiíiiOO

1.586^5000

3.597^808
14.750^130

5($tí00

371^035
1.812^0011

ClíÇGSi

fi..")13^(;U0:

74,S.=í7õ

13Â712

3.õ7ijÇi03'

351^992

2.56^800
51^S900

180^000
^*Í5(10

l!l,4GU19.^

4.41.'')£,229



RKÍ.ATORIO DO SF.CRElAhlO DA FAZliXDA fil

-—^
TOTA I.

NATrURZA DOS IMPOS-
RncEriA Dt;spi.;rATOS K DA UESHKZA

Receita Despezn

Contractos de hypo-
tlicoas ^600 43.942^148

DliSPETZA

Porccnlat>cni nos
empregados . , .

;M llUIZClll V Scl \C111CS

Luz ao quartel. .

(irntiticação ao car-

Diarias dos presos .

Luz a cadeia . . .

i.

7.11 2^1512 i

r.3.)íi2oo!
S. 1(57^1512

ATALAIA

Transmissão de bens.

urbanos . . . .

Idem idem ruraes .

Transcripcão de tí-

tulos. . . . .

Contractos de hypo-

1'niolunu ntos .

Multas. . . . . .

Sollo do Estado . .

Irulustiia e prolissão
:> »/„. Dec. 243 . .

r).:{80,^()xs

1 .470070

mu
()7íí01()

LI 2 1^^800

1 lypiíi

Licenças
Divida activa . . .

lUranças e L gados .

?>75,Çi()0t)

4,3^500

13(SÍ7X

1)I-'SPKZA

I'orcentaj4om aos
empregados . . .

(íraliiicação ao Car-
cereii'o.....

Diárias aos presos .

Luz a cadeia . .

2.n0;>692

2:)(;,í.800

2..s:'if>!,>i29'i

.S, H ZIA DO NORTE

rransmissão dé bens



62 RELATÓRIO DO SECRETARIO DA FAZENDA

NATUREZA DOS IMPOS-
TOS E DA DESPEZA

Idem idem rumes .

Transcripção de ti

tulos. . . . . .

Laudemios . . . .

Contracto de Hypo-
*''lhccas . . . . .

Multas
Scllo do Estado .

Industria e Profissão
Coqueiros de frucloi
T) "o Decreto 242 . ,|

Licença.* i

Heranças legados
.j

Arrendamentos .

Emolumentos , . .1

Custas judiciarias .j

TOTAL

DESPEZA

ReceUa
\

Despeza

.\S650i

2^301
79^0801

8 533^800'

365J,Gi)(l

:í90^0, u;

113^94:^1

42^1001

3J208Í

li. 897^881'

)>ESPErA

Porcentagem aos|
empregados . .

Cfratiíicação ao car-
cereiro

I

Diária aos presos .!

Luz a cadeia . . .1

i

3.972^815^
( ;

' 1 -28^400;

I
185^6201

I

875000! i.373^835

VICO.SA

Transmissão de l)enS;

urbanos . , . .i

Jdem idem ruraes
Transcripção de ti-'

tulos

Laudemios . . . .,

.Multas
j

Sclio do Estado . .

Industria e profissão'
õ ' ., Dcc. 212 . .

Liccnç; s
!

I-eilão :

Contratos de liypo-.
lliccas . . .

"

,

Patente
.\rrcndriuicntos . .

1 .008|700
í. "286^^074

77^817

1965110
003 "400

7.271^870,
-2395-258]

1.0105000.

9^670;

15000
1 :!.".05S88

3i00i' ir).r.69í,536'



RELATÓRIO DO SECRETARIO DA FAZENDA 63

XATUHEZA DOS IMPOS-
TOS K DA DESPEZA

RECEITA DESPEZA

TOTAL

Receita Despeza

DESPEZA

Porcentagens aos
empregados . . .

*Liiz ao quartel . .

Idem á cadeia . . .

Gralificac^-ào ao ca'-
cerciro . . . . .

Diária aos presos

4.47:^^120;

25,^1620 í

29^fi8(t!

j

5.499^520

CORURIPR

Transmissão de bens
urbanos . . . .

Idem idem rui ac s .

l.audemios . ; . .

Leilão
Tonelagem . . . .

Kmolumentos . . .

Diviíia aciiva . . .

Multas. . . . . .

Sello do estado . .

Custas judiciarias .

Coqueiros de fructos
" u, Decreto 242 . .

Licenças ....
Industria e Profissão
Tianscripçào de ti

lulos
Arrendamentos . .

Heranças e legados .

Permuta
Contracto de Dypo-i

Ihccas . . .

'

. .

DKSPEZA

Porcentagem
empregados .

Luz ao quartel
Cratificação ao

cerei ro. . . .

Luz a caíleia . .

Diari.i aos presos

aos:

car-

144^00(1

.964^080
?„mi\

1 S^700
70jl90U
17^<S14

400^500
12Kj^325

296^3' 4:

143^200
951,S000

100^874
:!.305()0()i

()82^(K;U|

4"2á;8ioi

24i^l00Í
27.i^7H9!

48^()C()

íílOO

1.782^3701

33^7001

235^4001
(i6 • 8001

73ái2Õ0j

6.71 U.WG!

2.19LÇÍ7 I



REÍ.ATOhlO DO SECRETARIO DA FAZENDA

TOTAL
NATI KEZA DOS IMPÔS
TOS E 1)A DESPEGA

P.ECE1TA : DKSPEZA í

FX'CLIDES MALTA

Transmissão de bens;
urbanos . . .

Idem idem rumes
Transcripção de ti-'

tulos .

' . . .
•

Kmolumenlos . . .j

Multas. I

Scllo do Estado .

In(tustria e profissão
r> " Decretja n." 242"

Licenças
(^.usfas judiciarias

DESPEZA

283$00(»

i

227^212:
2.148^00(11

8.S^3:19i

SXO^OOlV

Receita Despeza

5.947,5,741

Porcentagem aos
cmpregacios . .

{iralilicação ao Car-
cereiro. . - . . .

Luz a cadeia . . .

Diárias aos presos

POXIM
!

Transtnissão de bens'
urbanos ... 1

M2.S700

Idem ruraes . .
1'5,>800

Leilão ..... L^^ár»/;")

Tonelagem . . . .; 84^400
Industria e proíissão' ' •4T4i>5t>i

.0 " o, Dec. n." 242. 29^:jl4

Divida activa . . 86^300
Sello do Estado . .; I17;>716

l-uiolumentos . . .i 54áõõ6.
Coqueiros de Iructo.l 703^760
Heranças c legados .i 974õ(.0i
Contracto de hvpo-'

tiiccas . . _ .
"

. .; ].\M(Oa
Custas judiciarias .1 3íi2(lO:

L637á789;

13t;íi25:

1-2339X0

.•..3?i.-)4(i'
1.9:)1^73i

L0i3..>:«!

Dl SPE/.A

1'orcenlagem aos!
« nipregaclos . . 393^842



"BC KI T A DESPEZA

192,$600

uruanu;; . .

Idem rurnes ,

Ti-pr,::,-'- -
.

íi',:

Èmolunieníoí .

Scilf

ind,,,

C.íí:<

90^191

i

1 3ii>'í52§

; :i-J c;tc-

I

VICTOlUA

I

1 .564^$!

ão (ie bens' I



KEI.ATORIO DQ SECRETAKIO DA FAZENDA

XATCUEZA DOS IMPOS-
TOS E DA DESrnZA

TOTAL

RFXEITA DESPEÇA

Receita Despeza

Divida activa . . .' U^8ÍK)\
Milho, feijão, faii-f i

riha ctc.' . : . .i 7UÍ|40U|

Taxa de volumes. .1 (^^t)8l>'

30 o,„ aíidicionaes. .\ -Hffmi
Patente cominercial' 5U^8S8i
Heranças legados e

f

doações . . . 2l25õ00|
Novos e velhos di-j

i

reitos . ... .j 15,?000j
Bens do evento . . 13AK(jO;

Leilão lUAOOÕ
Arrendamentos . 2Í00U

DESPEZ.\

Porcentagem
Gratificação ao car-j

cereiro . , -. .!

Diárias aos prezos
j

Luz a cadeia . .

PALMEIRA
i

IVllcs miúdas . , .

Taxa de volumes. ,

Transmissão de bens
urbanos . . .

Ideni idem ruracs
Leilão
Multas .....
Sello do Estado ,

Industria e Profissão
3u ";o addicionaes. .

Patente . . . .

õ </a Decreto 242 . .

Licençasl. ...
Aljíodão j. . . .

Milho farinha etc. .í

Transcripção de ti-J

tulos . . . .

Heranças c legados

36á»00:
14^4801

I.53246ÍO
8^050

207^960
?59^000

3.722^400
13153751
268|õ5í)j

141^725
seitSSOOí

27^2^1

iO.UOO'
226.<9T.i

DESPE/:.\

l^orcentagèm
emijrcgados

aos

4.2l.i8ô§ãl

1.357^2201

192^00e|
367,.^r.OO!

loy.-isoo! I.í!27ííl:^')

.'228^8851

-2.ri7l>j5l]8i



1 ( 1 M , ' / r A FAzr;>;ni H7

XATUURZA DOS IMPOS- DESPEZA

TOTAL

TOS E DA DESPEZA
Receitei Dexpczci

(íralificação uo car-

Diarins nos presc-s

Luz a cadeia \. . .

Idem ao quartel .

Artigos diversos .

TclcgrainmaK ol'fi

-

ciaes . . . .

256^800
746^400
73|"200

3«^600

;:
8^000

13^680 .'!. 713.^798

ANADIA

Transinissão de bens
urbanos . . . .

Idem iíicm^ruracs .

Transcripção |de ti-

Scllo do Estado . .

r> o/o Decreto 242 : .

Licenças
Industria e profissão

Arrendamento.
Divida activa . . .

tZ<}fl /\!V

l.(i82p«()

19^100
206^700
6í)|822

l.H2,p00
IOãOOO
93^000 3.883^ S«2

noc^^oooSuppriniento . . .

DESPEZA

Porcentasíem aos
empregados . . .

Gratiíicação ao car-

cereiro . . . .

Diárias aos presos .

Luz a Cadeia . . .

Artigos diversos
Telegrammas offici-

ae§ .

MKiUEL

•i.U8,?893j
2íír»A4()o'

1 .cm/iõm
(i9^(>00i

°29^(M}0'

1.M820 3.0020213

Madeira .

ProducçfHi . .

Taxa de volumes. ,

Transmissão de bens
urbano.s ....

Ton lagem
, de em-

barcações.

l.t)8«i'í97.1

1 OOHklOO
1081351

101^700

«3510(1

1

1

1

j

!

1



RELATÓRIO DO SECREXAK: ZENDA

xatcí-íeza dos ímpos-
ÍOTAL

TOS E llA TÍ^KSPKZA Í j

:J>E.SPEZA

-I

Eniolumentos
Seilo do Estad . .

industria e proíissiio;
i J ^' o addicionaes
P ' ' .: ntc commerciall
--^nçíis

:

^oqueiros de friictoí

Divida activa . . .;

Multas. . ,

" s Decreto 2

71^739:

77ôS0(>Í

80.<;817'

Receita I Despem

5.487.5927'

1 orcentag*!!!

empregados

LIMOEIRO :

i

Transmissão de bensi
urbanos . , .j

Idem idem rurat s .j

Sc'lo :io Estado . ]
.'r uiistria e Profissão'
5 o/o, Decreto 2 :

Licenças. .

Leilão . .

1.S8-2486I.I

285.^(!C0

1.51(5^4121

I4s^:

Porcentagem ^lo-

empregados .
-

. .

V ! atiíicação ao car-
cereiro . . , . , .

líiaria aos preso<;
Luz a cadeia
Luz ao quartel
Telegramma.s offici-

'•CS . ...

•lUNQUEIIK)

! ansraissão «le ben.,
ar))anoK . .

• 'cm iiiam riu;!v

7^45:^75

1: (2^^6001

\82 .W.C



TOTAt

industria e Pio'.!

5 "/.,, Dcc--'
"

Licenç;;

Leilão .

MilÍJO, Itijyj, ui::

Tecido de Alfíod;!o

.1 ! 1.'...

urbanos íTíl^fiiíOi, .

11 yiio-

J'.mo!umení(, Siy,7'^}'

Aiuorti.Siivíio tjc íijjD- '

"

i

no ... . ' ,>8.«,00(!

Divid;i Qítiva .

Mulhis. . . .

Arninzcnufíc-, •

'

Arrcndítnicii? :')'



70

NATURE2A DOS lUPOS-
TOS E DA DESPBZA

RBCEITA

tOTAL

DESPEZA

Receita Despeza

Novos e velhos di-

reitos

Compra e venda
embarcações .

Custas judiciarias

de
1.866^000

DESPEZA

Porcentagem aos;
empregados . .

Expediente da Rece-
bedoria ....

Asseio e agua .

Patrões e remeiros .

Armazéns e serven-
tes . . .

Empregados do Ly-
ceo . . . ,

. '
.

Lentes do Lyceu . .

Professores de l.s en-
trancia

Idem de 2. a- entran-
cia ^ . . , . .

Aluguel de casas pa
ra escholas . . .

Força piiblicà . . .

Aluguel de cadeias
Gratificação a diver-

Bos carcereiros. .

Medico da cadeia de
Penedo ... .

Diárias aos presos
pobres

Luz e agua ás ca-
deias . , . . .

Subvenção ao Hos-
pital de Penedo .

IVofessoics jubila-
dos . . . . . .

Telcgrammas offici-

aes ......
.luizes de Direito . .

Idem substitutos for-

mados . . . . .

Idem idem não for-

mados

10^000

69<J333

S.-j. 2385549;

1 2.647Í600Í
! 83^579!
I U.4505000'

I !

j

S.CilO^SOO:

i 2.Õ99-336Õ1

;21,788^60!>i

:,31.69755rv8j

17.45(55413!

C.õ29'833i
39.6u7^9.õi

617-3900:

3.r)«0í!i2

i 8.2IO58OO;

j

1.235^490

12 0005000

I

S.3055466Í

' 509^590;
|21.4'i2í-725

i
4.7380324.

i ;

ho.343^280'

312.6"05^4õl



71

NATUREZA DOS IjMPOS-

TOS E DA DESPEZA
HECEITA

TOTAL

OESPE2A

Receita
[
Despeza

Promotores públicos
formiuios . . . .

Idem idem não for-

mados
Expediente do Ly-

ceu "
.

Subvenção á S. M.
Pio dos Artistas .

Concerto na cadeia
de Paulo- Alfonso .

Condução de presos
Passagens . . . .!

Porte no correio . .

Casas, para quartel,
agua e luz . . .

Juros de apólices . .

PÃO DE ASSUCAR

Sal

Transmissão de bens
ruraes

Multas. . . . . .

Sello do Estado . .

Patente coriimercial
Licenças Decreto n.

im
Transmissão do bens
urbanos . . . .

Divida activa . . .

ArreimUação . , .

Industria e profissão
Pro(iucção . . . .

Taxa de volumes. .

30 "/o addicionaes. .

Heranças legados e
doações
Custas judiciarias
Taxa judiciaria . .

Bens do evento

COLLEGIO

Producção . . .
.j

Couros . , . . .j

Taxa do volumes.

I

8.1 29^03.1,:

I

!

'

240,5000!

i 600^000

1

4^500;

140^520!

i

4^8001
i

1983680!

1.540,*i000|

9^800

505(5800

48^5200

966^780,
722^919

8305000

0155000
3315400
155000

.4135800
27568O

56001

lõ980Í

I8O59O0I
715620,'

375415
365800

20158401

3225820
585720

;j308.e35(^2(>0

.718^694'



RBLATORIO DO SECRETÍÍRIO ' «A FAZENDA

TOTAL
-KATIHEZA DOS IMPOS-
TOR V <> \ ':-<•- ):':_'_ >

RECEITA DF.SPErA

Transmissão de bens
ruraes . .

Scllo do Estiai.

"/o addicionaes. .

Licenças
Pelles miúdas . . .

industria e Profissão
Transmissão de bens
urbanos . . . .

Milho, feiiío, t^c

Patente
Leilão .

Algodão
Multas.

'

SÃO BRAZ

Producçãi
Sal .

Taxa de volumes. .

Transmissão de bensi
urbanos '.

Idem idem rurí^.'.
--

Transcripção
tulos . .

Multas
Sello (to Estado

" o addicion; _

Licenças . .

Lidustria e Proiissão
Hei anças, legados c
doação.

PLISSA BL>, o L

Producção
. . .

Taxa de volumTjs.
i ransmissão dc bcn ,

urbanos . . . .•

rranscri[)cr'o do ti-'

tnl--

-MiiltiV

•Sello tio Lstado . .

•;U " i a<l(1ieiona'es .

Coqueiros dc fiuctoi,
Licenças ...

35A975
514,5100

236Í8X7
42050001
i^SOO

1.3703600

12^400
6f53o25

1 -ÍUIJ

•49^141

78^301.

1;.0,5000

N,.';00i'

441,?60ii

S5-ÍU5

(513520':

227^íi02
2.8:!(k.3(!Uii

Receita Dexpeza

.:SiítS7?5



HELÂTORIO DO SECRETARIO DA FAZENDA

NATl l',F.ZA DOS IMPÔS
TOS F. DA DKSPF.ZA

líF.r.F.ITA DF.SPF.ZA

Toneliigem <lc cni-

bíircaçõcs. . . .

Industri:! e pi-oíiss;lo

S:il ......
(^ontnictos de hvpo

lllOCil . . .

"

. .

rraiistiiissão de !)cns

rurncs

Ti{.\ii>r'

Divida acliva .

Sello do l':sla<lo . .

Indiislria e pi ofissào 3.721,37(Hi

Liceiíças 1 2'Jiír.'M'

(louros :;(;,<;uii()i

l^dles miúdas . . . .

Taxa de volumes. .

Transmissão de bens
urbanos . . . .

[• iem de bens ruraes ]7.^.,VS1(V

Custas judieiarias . i.s:,7,3:í(i(i

liU addicionacs . Ki,.Sl(lN

Patente conunereial.
Heranças c Ictíados . (;.i \',ji.'íú2\

Leilão . ... . i7-l,Vd)i i

AC.rA-HHANCA

l*elh's iniiidas . :;n.yi(i(i

Taxa de vohuiies. . 7,S3(ill

Transmissão de bens
url)anos , ... .

Multas 190,^(100

.Sello do Eslado . , i,")(;,s27(i

:'!> " n addicionaes

Milbo, feijão, ete , . 2l),,y'..S(i

Industria c pr ofissão .,;iO,:;(IOU;

Transmissão de bens
77,>7U()'

Heranças c loí^ados .

Patente eoinniereiai

SANTA.NN.\

Alt^odão

l()t<í-IO(r

r.pjá-iot'

t)í),>9(i(i

TOTAl.

Receita Despczn

(J.o;!o.s;í:!u

2.7jTa7',I'i
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XATUREZA DOS IMPOS-
TOS K DA DESPKZA RFXEITA

Pcllcs miúdas . . .

Taxa íie volumes. .

Sello do Estado . .

I diislria e Profissão
:!0 " o addicionaes
Patente commcrcial
Licenças . , , . .

('ouros . . . . .

Transmi.-slo de bens
urbanos . . . .

Custas judiciarias
Milho, feijão, ete .

Multas. ...
Taxa jníliciaria ,

Transmissão de bens!
ruraes i

PAULO-AFFON-SO
j

Transmissão de bcns[
urbanos . . .i

ScDo do Estario . .i

Licenças '

Pclles miúdas . .
.

'

Taxa de volumes. .

Transmissão de l)ens
ruraes

Hci-anças e legados .

(Aistas judiciarias .

'iU addicionaes i

Patente comniercial!
Industria e Profissão;
Emolumentos . . .;

PIRANHAS

Couros ^
, . ...

Milho, feijão, etc. .

Tecido de Al}ío<tão ,

Producção ....
Taxa de volumes. ' .

Transmissão de bens
urbanos . . .

Multas. . . . ...
Arniazcnaííem

. , .

>iello do Kstado * .

TOTAL

DESPEr,\

204.^000'

685100^
l!U^70(i!

3.323^0(101

6'33.S(J2{)|

TCDáSOO'

fil..s8tíu,

147,\5.s;V

14.V2UO

iiír.:iM

17USp

i,>('OU:

29^800'

3-i9j,ÕUli,

31i^70

5,^00
7'.i(),^92S;

L.)54^^7()0

2áO(iO.

-.212^700
3.n59;S847

f''i,>õ85

.".0;1-Nll99

1.41 2^397

j

í

2i>2^7n():

4I8;)-23H

Receita Despeza

í; (i;!ãi>;!87
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NATimKZA DOS IJIPOS-
llF.r.ElTA

1

1)ES!>EZA

TOTAI,

TOS F. DA DliSPEZA
Receita Despeza

?)() "/o nddicionaes. *,

l*:itenlc

LicençíiK
Álcool c aguardente

Industria e Profissão
Heranças e legados .

Transmissão de hens

Assiicar

1 .zoojS I by

1 .T.V.^'ò{il

85^254
120^^970

l.2í5í$ÍO0(i

!)/j7(38

1,|J680 11.i;'.2,*42l7

THIU.VIPHO

Sello do Estado . .

Industria e Profissão
Licenças dos estal)e-

Icciiiientos . . .

1 !• •» 11 KIT 1 f f o íirt rvnnc
1 1 ti nsiiiisscU* UL ucus

Transcripçâo de . .

títulos

Transmissão (le hens
urbanos . . . .j

Patente cemmercial
Heranças, legados e

1 .:]92p0()

700,^000

28(j^SG3r>

i!);i,'^07ó

A2r.n 3.or)i^s8n,s
"1

2.Uf)9:8y;iá777 Í)U2.087<$325

"2.:' Secção da Contadoria do Tliesouro. 31 de Março de 1905.
O Chefe de Secçãí». -Joaquim Popiilo dcJlampox.
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QU ADRíf DAS

;Aíoiite-Pio dos Kmpregíido.s estadoaes .

Bispado Alagou no
'Hospital de Caridadt- de M.,;;oi''

Idem Idem de Pejicdo.
Âsyio dc N. S. do Boni C .

'Idem Idem do S, Leopol''
l<lcm Idem de MendicidiKi: .

;|l'ontuaI Rezende & C. •.

D. Miuia úu Silva Torres, v . .

Património da capella de S. feiíiz, Be; ,

l s'.na Brazildro
Partimonio de ^ ^- '* i.s l)orfís,.do engcnlj<

Euclides Ví' -Jlí! I . ,

Lyc-i' A rl' >'>ííic.'us. i

Coiifereníc

B. Souto Filho.

.£S DO ESTADO

'^ .n liO 1)1-: AO .IfP.O DI

— : —1
.; e i^.igr

AO JURO Of, '
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i
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RELATÓRIO
DO

DELEGADO FISCAL DO THESOURO

Coronel âdalberto Guedes Nogueira

apuiískNtaoo ao

De. ANTONIO GUFOES NOGUEIRA

SECRETARIO DOS NEÍKJCIOS DA FAZENDA
EM 28 DE FEVEREIRO DE 1 905

DELEGACIA FISCAL DO THESOURO
SÃO MiovEL, 28 Dl- Fkyicueiuo Dii 1905

lltnstie Dr. Secretario dos Negócios da Fazenda.

Cumprindo o disposto em o !^ 13 do art, 13 do De-
creto n. 213 de 12 de Dezembro de 1900, venho com a

maior satisfação apresentar ao vosso alto critério e fecun-

da penetração concernente aos negócios do fisco o rela-

tório de todo o movimento occorrido no districto fiscal

confiado á minha superintendência.

Tem sido o meu principal intuito dar seria feição

á fiscalisação na arrecadação das rendas publicas, pre-

venindo sempre qualquer fraude e desidia no serviço que
corre pelas Recebedorias subordinadas á minha inspecção.

»

Pelo demonstrativo da receita elfectuada pelas es-

tações fiscaes no exercício findo e pelo quadro comparati-

vo da mesma do exercício de 1902 com os de 1903 e 1904,

annejcos ao presente relatório, verifica-se que a arrecada-

ção dos tres últimos cxercicios foi a seguinte

:

Exercício de 1902 2<13.521$ar)6



Exercido de 1903 3(H).3l35tíll

'Exercício de 1004 :il9.:;30$715

Houve portanto, ur.n diílerença para mais na ar-

recadação do ultimo exercício de '.0.22fiS134 em confron-

to com a de 19 3, e uma diíTerença para mais de

81,iil<S$370 comparada com a de 1002.

A causa que inliuio para o' augmento da renda nas

estações ficaes subordinadas a esta Delegacia não deixa

de reíleclir na Scã orientação assignalada pelo benéfico go-

verno do Estado nos negócios do fisco, secundado tam-

bém dos esforços e zelo de seus auxiliares.

Maior ainda" seria a renda se não fosse a formal re-

cusa de muitos contribuintes dos impostos de industria e

profissões que deixaram de satisfi.zer cm tempo suas

obiígações, lomando-se remissos e, portanto, incursos

nas disposições contidas no arl. 127 2." do Decreto n.

213 e art. 4 " do Decreto n. 280.

E'' que elles, na maior parte, abusando, da tolerân-

cia e úos bons intuitos do governo vão amontoando seus

compromissos na esperança de prorogações continuas pa-

ra o pagamento dcs respectivos impostos sem multas lon-

ge de receiaiem, portanto, a cobrança pelos meios exc-

culivos.

Como, porém, a tolerância tem seus limites não tar-

dará que o Exmo. Governador, prevendo sensível desc-

quilibrio na receita do Estado devido ao accumulo da di-

vida activa, ordene o cumprimento dq Decreto n. 206 de

21 de Setembro de 1900 ; e estou certo que esta medida

não concorrerá para o afastamento da corrente de sym-

palbias que cada dia se vae accentuapdo em torno ,de seu

governo.

* .

Depois que entrou em execução imposto o de 30 "\,



Hl

iKldicioiíaes,, crc.ido pelo Decreto n. 187, os especuladores

dos principacs productos do Estado retraliirani-se de ex-

po) lal-os p ira fóra, preferindo dcspachal-os livres para es-

sa capital; isso trouxe em consequência uui grande vácuo

ás rendas das Rccebedo ias de minha furisdicção.

A contagem e lançamento para col)rança do im-

posto sobre coqueiros foram feitas com manifesto prejui-

20 da Fazend;'.

Apezar do sensi\'el augmento verificado nos arro-

lamentos em consequência da ultima revizcão procedida

pelos exatores, ainda assim ella Ucão obedeceu á regula-

ridade precisa.

Em ultimo»relalorio apresentado a essa Secretaria

tive occasião de me externar so])rc a ex]>ortação furtiva

de cocos para fo a do Estado, merecendo especial men-

ção o município de Maragng}' e o povoado da Barra de S-

Migue!,.

Pelo confronto da ([uantidade de coqueiros em i\la-

iagoj^3' ((ue eles'a-se a 'i8.<Sr)() pés, conforme o ac^«fcí^%3t)

çamcnto, e a exjjortação de seus fructos para PernamTnr"

CO que foi de Janeiro a Novembro do anuo findo de

-.7!). 000, com o nuin.icipio de Porto de Peciras que consta

.de '12. 'it)") pés cuja ex{)ortação em igual período e para o

mesmo destino altingiu a cifra de l.'J30:ir)i còcos, sem

c )nlar os 17.111 1() despachados livres para essa capital, e

levando em conta a modicidatie nos [/reços frete de car-

regamento que o mnniciiJÍo de Maragogy sobrepuja o ou-

tro por ser mais próximo do visinho listado; vê se que a

Fazenda foi assaz prejudicada no pagamento dos direito.s

KOj)ri' exportação de taes frutos por aquelle municipio.

() remédio salutar que julgo de proveito j)ara re-
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pressão de seu contrabando é apresentar á consideração

do governo a decretação do imposto para 200 rs. sobre

cada coqueiro, isentando do pagamento dos direitos a ex-

portação dos cocos.

Será também de bom proveito para a Fazenda se

ordenardes uma nova revisão na contagem dos coqueiros.

»

Pelo interesse que hei tomado no íiel cumprimen-
to do Decreto Ji. 208 de 2 de Outubio de íí)00, a arreca-

dação do imposto do sello tpm sido progressivamente
maior.

l.ogo no inicio de minlia inspecção ás i^ecebedo-
rias verifiquei insufficiencia '^o saldo em todas as l.''' vi-

as das notas dos despachos inclusive as dos despachos li-

vres, requerimentos e mais documentos a ellas submet-
tidas.

O sello dc verba constante dos ns. (5, 7, K e 9 do ^

2." da tabeliã A annexa ao referido Decreto não era tam-
bém cobrado, E mais outras irregularidades motivadas
por culpa 'dos empregados do fisco foram sanadas por
esta Delegacia.

Pelo Decreto n. 2b'4 de 6 de Novembro de 19i);5 foi

suppriraida a Recebedoria da Barra de S. Miguel e crea-
do na mesma localidade um posto fiscal sob a immedia-
ta jurisdicção da Recebedoria de S. Miguel. Com esta

medida ficaram bem conciliados os interesses da Fazenda,
não só para a bôa arrecadação, como para a regularisa-
cão das.entradas e sabidas de barcaças.

Mais tarde, porém, o Exmo. Governador attenden-
do ás constantes reclamações dos habitantes d'aquelle
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povoado, resolveu, por Decreto n. 299 de 1." de Março do
anno seguinte restaural-a.

*

São essas as siiccintas informações que me occor-

i-em de momento ministrar-vos, promptificando-me para

qiiacsqiier outras que entenderdes pedir-m'as.

Adalberto (iuedes NocrEjEA.



Qdadi^o demonstrativo da receita effectuada ixo exerc.cro

uel904 pelas Recebedorias de jurisdicçao do Delegado Fiscal do

t besouro Estadoal Adalberto Guedes r^iogueira

DOS nn^osTos ;j - t-iASi heckita

..li

Algodão .

í^elles ....
Milho e íeijão

Taxa de voiameb .

Ikns de raiz urlianos

Idem idem r racs.

Transcripção
Heranças e legados

Arrematações
Multas. .

-

Scllo

industria e proíissão.

M) "
o addjcionceá . .

(Nitente commcrcial .

i.iocnca, Decreto n. 280

. ÍOÓSOOO,

1,532Í(U()

10,-100

22!í^075

HS050:

:^O8SO00:
24:i$30ni

n. :22S40i I:

i;>i$;37í

ilho

Lãudemios ....
Licenças, Decreto n. 28Í

i*atentc C.ommei-cird .

Multas
Taxa de volumt s

Bens do evento. , . .

Doação
,

Novos e velhos direitos .

Arrematação
\ri'endarrienlo

7(B4o;i!

8:^3S0r)0i

8f80()!

1.123^)001

4íí62r)'

450 001

50,S888

insiBã,
r)S080:-

13S800Í
'
12Sõf'í'''

lãSOíK:

2 1 O^OOOj
2^000'



JUa.ATOISlO iKf SfM.I!)

NATL'i;r-:z,v nos impostos

Estampilhas". . • .

Sello de. verba . . .

Idem por desconto .

Emolumentos .

oí) 7o addicionaes . .

:> Decreto n. 212 .

ANADIA

liens de raiz urbanos
Idem idem ruiaes.

rransci'ipçâo

Arrendamento . .

Industria e profissão.
Licença, Decreto n. 2(Sí)

r> "/„, í)ecreto n. 212 .

l'>slam pilhas. « .

Sello. de verba
Dividíi activa

S. MlCrl KL

Algodão
Couros
Madeiras
Sal

Taxa de volumes .

llcns de raiz url)anus
Jdem idem ruraes.

Ti-anscripçào
Doação . . . , ,

Ari-emalação . , .

Tonelagem . . .

Multas. .

.•

Ivstam pilhas

.

Sello (ie verl)a .

Deposito publico ,

Industria e prolissão ,

imi>outaní;ias

•7iíi;5u,j

17$ 170

21 $120
72s:;i2

(ill-rÈliHi

i.'i();}$cS(;()

10$100
lOSOOO

1.1Í2$000
2();í$ooo

()!)$822

IHIIOOO
2;í$7()()

!);!S000

8.i.sos2:y

1. 918$! 17

1.tHS4$925

H6s*()10

236$: 77

1.300$130
.lii-lKilOj

r.is'.)!)')

9r)$oo(i

7^$^7r,
:

'í()9$20í)

iOr.fGGO

l.:)72$000:

1 líOiH),

13S7r2'
().r)l3í;()00

'.E(:ei'I'a

1.1'»' s( r.

3.88:5$:)82



Xi. f : 1 - I onío DO SEcnETAHio I ^ ;'A;: '^:vn\

NATUREZA DOS IMPOSTOS IMPORTÂNCIAS RECEITA

30 7o addicionaes . .

Patente commercial .

Coqueiros . . .

°
o Decreto n. 242 .

Licença, Decreto n. 289

BARRA DE S= MIGUEÍ.

Madeiras . ... .

Outros prodnctos .

Taxa de volumes . .

Jiens de ^aiz
Tonelagem .

lunohimentos .

Divida activa ..

Multas. .....
Estampilhas ...
Scllo por desconto .

Industria e profissão.
3'* "i. addicionaes . .

Patente commercial .

Coqueiros . . . .

Licença. Decreto n. 289
Decreto n. 2h2 .

ALAGOAS

3.597$80S
14.750$130

5S600
371205Õ

1.8121000

L688$97õí
L' 08S000I
lf)8?35Ii

!íT$700l

sasioo!
828003

1

77$900|

22$140i
115$9O0|

82SC-03I

7G3$400;

?59$494i
.47$616)

178S800}
sOjgMOOi

82$003]

43.14:?$148

5.411848.-)

Sal

l^ens de i'aiz urbanos
Idem idem ruracs. .

Transcripção .

Heranças e legados .

udemios ....
Arrendamento . . .

4'onelagem . . . .

Multas.
Industria c profissão . ,

Licença, Decreto n. 289.

79S000'
325$40
7L3$í200,

11 $3631
.343$522i

4$l:i5,

2S80e)!
^ 9$600j

J43S106!

689S000Í
38 "..W-^



P.El,ATOU10 DO SECRETAHIO DA 1 AZEM» .

NATUREZA DOS IMPOSTOS IMPOUTANCIAS RECEITA

Divida activa .......
Coqueiros
Sello do Estado
Idem por desconto , . . .

Emolumentos
.1

c'„, Decreto n, 'iVi . . . , .

321$050
2.260$4õ0
324$42A

4$28í)

4$280
7.5$188 «.902$0r),S

PILAR

Madeiras .....
Sal.. .....
liens de raiz urbanos
Idem idem ruraes. .

Transcripção .

Transmi.ssão de Barcaça
Legados
Laudemios ....
Hypotheca . . .

Novos e velhos direitos

Tonelagem ....
Sello do Estado .

*

Idem por desconto .

l^molu mentos . . .

Industria e prolissão .

Patente commercial .

Coqueiros . . . .

Licença, Decreto n. 289
5 %, Decreto n. 212 ,

24U$74()

387$000
257$60()

5$850:

loO$000

272S333
10$375

2$300j
21000

3o7$400
848$300|
162$47/i

1621474
9.1401440
.').030$/i87

()9$4O0

-M12$000
191$i;22 19.4fil$195

SANTA LUZIA

Bens de raiz urbanos.
Idem idem ruraes. .

4'ranscripção .

Heranças e legados
Laudemios . .

.\rrendaniento .

Hypotheca . .

683S730Í
1.061 $021

1

r)0$492

73$943
5S650

42$00()i
29:31

1

'



i\'ATL'REZ.V DOS IMPOSTOS iMPOrsTANC.Í AS KECEITA

MuJías
industria e profissão , .

Coqueiros. .....
Licença, Decreto n. 280.

Estampilhas . . , . .

Sello de verba ...
idem por desconto
Emolumentos , . ,

Custas judiciarias .

Decreto n. 212 .

' ATALAIA

Hens de i-aiz .

Transcripção . . .

Heranças e legados
líypotíieca ,

"

Divida activa

Multas .

-
. . ,

lístampilhas . ...
Sello de verba .

Emolumentos .

Industria e pj-ofi.ssao.

Licença, Decreto n. 2í^9.

> "n, Decreto n. 242 . ,

li'í;lides i\íAL'rA

industria e profis&ão .

ijens de rav/..

Transcripção
Licenças, Decreto n. 2.S9

-Multas, ..
,

Custas judiciarias
Sello .

.

Idem por desconto
' " lúmen tos . .

necrclo n. 212

70$080

.533f800
365S60('i

380$()00

227S800
7r;$900

2$l06

98$7()0|

211IT12

.").(ii8$oir)i

.1.5!1$07()|

i 3S478!
861250'

13|5iT)j

67$01(i!

297.'í(i()(!,í

;;2f)SG4C:

$7!)iL

L12T?80O;

37a$000i
1 lí)$374;

2, !48fO(K!i

2.n93|.i^(i;

AÕ$2()(K

380|õ0():

ril|58(l^

- in/,S79 ;

.

2I7$Í)7(.:

'.'$260'

9$2iK

8S$2L;

14.897.^:881

S.22(IS1í;9

11



NATUREZA DOS IMPOSTOS ÍMPOP.TANCIAS FECEITA :

VIÇOSA

-

líens de raiz urbanos . . . Loo;-

Idem idem lunics. . . . . . 1.28;

Transcripçào . . . . . , .

Laudemios . 1 í h 'i i

Ai'rendamcnlo
HvpoUieca . . . . . . . . !$()0í)

J.t)0/W

Multas. *
. . ... . . . . 107$(>l()

I jSIcI UJ JJilUclS
'.1 it"i(*íi1 l-lOJ.JOi 1

18819 0

industria e profissão (>.3()8$[00

Patente Commerciai . . , . . 2,3M,$6"Ú8

Licença, Decreto n. 280. . . . 1.(11 )8$.")0O

f) Decreto n. 212 . . , . 2::ií)$2r)'i l(').(i(i'.i$337

UNIÃO

Assucar . . 222S470
Tl r)31$2<,)l'

87$ 120

Peles míi;(.K.)0

Milho, feijão, larinha . . . . L123$4ií)
200$r)32

Outros productos .... 277;^0 1

8

Taxa de volumes .... 283$8s'(i

IJens de raiz ui-banos . . . . 85 $3 97
1.81.'.$927

Transcripçào 33<|;0'.»0

Doação 20$()0()

Laudemios 17$400
Industria e profissão. . . . . ;'>.0'i9^ioo

30 "/'„ iuldicionaes 2.19r)$29.')

Licença, Decreto n. 289. 1.181 $000
Multíis 124$020
i^\tente commerciai .... ..107$/^ 7)!)

Ivslampilhas . ...... 9:;(;S900



V TOlllO DO S):C!U:TAJ', IO DA FAZt NDA.

'yzV.o de verba . .

Idem por desconto
Decreto n. 212
.ilamentos .

TOSE DA í AGE

323700

14S757
3:a!^203

íl$7o7 24.11 1S788

-Ugodão
(louros

Pelles ...
Madeiras ....
Milho, feijão, farinha

Tecidos . . . .

Producçr :>

Sal . .

Taxa de voíunies .

Transmissão . . .

Transcripção . ^

Doação
Arrematação
llypolheca . .

Km úhimentos
Multas. . ,

Scllo do Estado
Industria e profissão .

'
^ ?nça, Decreto n. 289

addicionaes . .

1 'alente commercial .

Bens do evento. .

Decreto n. 242 .

PORTO ( ALVC

.Madeiras

Mel, .

, addicionai-

1

'.31l)v;7u.i|

. 5278906

j

5ia332()i

43S800I

799$000i
.686$912|^

63$000| ,

215S!2õ:
27s^60(!:

.13DÍ900:
10$200i

130$00();
- 55S521j

43S500;
346J518I

134S843;
37931 4;V

6Õ7SÕ00,
4G6S000i
3A6$98:il

488S3Õ9
39Ç!G82l

:;i4S087!

ll.k>S$91(i

;;iosooo

493ii^4/.()

3,728â;337

38.30851 fiS



NATUREZA DOS IMPOSTOS IMPORTÂNCIAS RECEITA

Tonelagem ....
Taxa de volumes . .

Jiens de raiz . .

Arrendamento . . ..

Hypotheca ...
Heranças e legados .

Licença, Decreto n. 289
Iiídusíria e profissão .

Patente commercial .

Arrematação ...
'Estampilhas: . . .

Sello de verba . . ,

Idem por desconto .

r]molumentos . . .

5 % Decreto n. 212 .

.MURICV

Patente Commeicial .

l^]moIunientos .

Industria e proQs=ão .

Hypotheca: ....
Arrendamento . . .

. Doação
Licenças, Decreto n. 289
5 Decreto n. 2'i2 .

Sello

Multas. . .

Divida activa

Transcripção .

J5ens de raiz urbanos
Idem idem ruraes. .

PORTO DE PEDRA.S

3371000
701 $470

L500$510
54 000

L286í,073
275150!

765$750

, noo

980S70(i

131S4C0
73S507
7-í$792

3l>^S:i31

241$,0y,l

48$00()i

3.39G^60{
I

30$200|
1()0$38'J!

23$000í
8G0$(!0n|

100$(.'00!

26
1 29Sí''5()i

ir)8$00()l

20~.950i

:í19$20()1

L333$0()(i|

28.378S82I

.033S78()

Milho ....
Leilão . . . .

(luslas judiciarias

17íi{^92i!i

18$800'



! ATOR IO ))0 SFCRF.TAUlO DA FAZENDA

NATUREZA DOS IMPOSTOS IMPORTÂNCIAS RECEITA

1

HpranrDS p Ipofldos 244S308Í
08S923I"

Industria e profissão :61S400
Venda de embarcação . . . , 45S000
Licença, Decreto n. 289. 320S000
5 ^í,', Decreto n. 2-j2 .

Coqueiros r;.360Sooci

Patente commercial . . . r!.L:293764

iVJ ",, addicionaes . . 2.8:)3$908

Sello ... 848S996
Multas 165$ 120

Frete d* embarcação 1 77S33 i

Rmol 11mentos 1 858404
Toneladas 380S9ÕO
Hvpotheca .... 19S410
Bens de raiz urbanos. (40S322
Idem idem ruraes 2S6S380
Taxa de volumes .... 8{)2$800

Sal

.

42í^ 01)

Producção - 7. 3731302
•''3 769^87.\ssucar . . 1 / c4^0

s. Lnz

Custas judiciarias . 102SO(!0
Arrendamento . [06.5000
Leilão . . . . . . 272S025
Licença, Decreto n. 2S 360S0U0
5 Decreto n. 21_'

. 11932119
Coqueiros. ... 570S650
Patente Commercial .... 2.22?$59'í
30 7o addicionaes . . 3()OS879
Industria e profissão . l.n82S100 4

Sello . 2.016S48-J
Multas . ^ 8^ 'SI 96
Kmolumentos 105S2(;6
Toneladas . . 527S940
Hypotheca . . . S:íO()



NATUREZA DOS IMPOSTOS !>TPO (VI AXCSAS PECEÍTA

Laudem.ios .....
Tenda de embarcação - 70':

Transcripçâo ...
Bens de raiz urbanos.
Idem idem ruraes. . . 32()?;58<i!

Taxa de volumes .

"vladeira.s . ,

.\ssucar .

(,\MA]ÍA(rjí5K

A ii ilio . íí' 1 j ti !

'

Leilão
í ^andem ios

C.oqueiros. ... :n7.$iod'

Heranças e le^íados . .

Arrendamento .... 324$000
Embarcação 200S()0():

'idn*itria e nfTiíiiíirio 945S900;-

Patente Conimercial ....
:'0 "/„ addieionacs . . . , ,

Sclio

Taxa dc volume: . >!lST'ií3

Multas

l'>niolumenk)s .

Tonelnda.s . 388Í; tvlO

ííypotheca .

Transcripçâo . ,

])ens (!c raiz urljano.s

idem idem i'iir;i,c-

ra.\a de volumes 125Ç()()(1|

2()$on()'Sal .....
M02,<;''l'í)







Quadro comparativo da receita das Recebedorias de
íMscJição do Delegado Fiscal do Thesouro Adaiberto Quedes
Nogueira do exercido de J90.2 com os de i90 3 e fò04

-
'

:

l <_í 1 il ! V i- .

\ IClUi Itl -

Anoditi .

'<
,

"(>*" _^<'' ;

í * *TA J ^ 11 L J

i ^ rl p **\ "\í í ij 1 i
í'

'

A'
... 0(.)

i. 1 1 cl I
1 U '.(">

í i U "í

i ./ . -íU 1 «p 1

. í Ict . l-.llZlcl .
1 1 R07<J;9'Í 11 j:.i^y/í>oo l

.\lcilciJcl .

\ Malta . 3-.977S93r)í 5.747$: li

: jsa ... ..662I24-Í! 12.238S000Í 1tí.G69$537

.'íiião . . 2L359$41I)S 24.1 11S7.S8

Porto Calvo 23.195S!()3| 28.3788821
'.205^204! 38.r;08$168

Í.804S7G1I 7.033S78()
19.413S33G! 23.769S'.-»87

Luiz. 14.964S747Í 12.73^

Camai-agibe .j 10. 187!íi;224! 28.tíl8S'40r)! 26.5,"

-Maraj^Qívy . . . 3().033S838' 3l;.537$630Í 32.37^$^ í.)

;^oopol(lina . . . .: g 1 7T"^00 l().2l2.S738i

2Í^" '
'

3(i9.313Sf;ii;3/

l',KC.\P!Tl.'L.V(;.Ã()

' - - . 2(i3.;;:::iS366
: Exercício do 1003,

. 309,3 iiifíjl 1



QVK.aO

SXM. GOYjgRNADOH 00 EST.AOO DE AL,AGOÃS

Bâchârel Joaquim Pa^lo Viei''' ^ÚU
APUSSBNTOC O PRESIDENTE DO MONTE-PIO DOS "SSIiVíi.! C ' iiO ESTADO

JACim PâES PINTO DÂ Sim
NO DIA 2 DE JANEIRO DE 1905

DÍREOTGKÍA .00 fe!Or«TE-HO DOS SESVfOOHEè ÚÚ ESTwLO

Eu Macbió, 2 ok Janeiko D:'

li.vm. >'ri;'

A lei orgânica do Montç-pio dos servidores do Es-

tado me impõe o dever de, na qualidade de seu presiden-

te, apresentar à vossa esclarecida apreciação o resultado

do movimento annual desta instituição.

Desobrigo-me desta alta incumbência cora indísi-

vei satisfação oriunda não só do apreço que ligo ao cum-

primento de deveres de natureza iião mcntoria, mas ain-

da do sentimento innato que rae dulcifica o espirito de

collaborar nas obras edificantes da beneficência, suavís-

simo conforto que se leva iw pranto da viuvez c ao des-

amparo da orphandade,

Missão nobilíssima, mais que sublime, santa^i' que

assigna-se G impôe-se como fim exclusivo desta insti-

tuição.

A caridade piíbliça soccoí-í c u i>ioM-:..iicia lançando

ua mão esquálida do mendigo o obulo com" que mitigue

a fome; mas, no lar domestico, muita dor se occulta

muita miséria ahi se abriga consumindo vidas preciosas,

segregando do jneio social essca infelizes, proscriptos da





V' '*'~r



ZI^TORIOJIXJ^liCI^Í^ ^^^^

despeza eonstou de .

.•ni-pregfHios k930S194

' ' _ _ li diversos 4478200

":176$p96
'

:Go:752jg9t4

O sííiáô íeifl sitio íodô empregado nas transacçõcr.

ijtoristdas pela ici n, 37^1 de & de Jnnho de 1903.

A despeza do Moníe-pio é sempre crescente, éle-

vando-se de anuo a aimo o numero de pemsõc ' --iis-

tentes pouco desappareccu,

O capital até a presente daía attinge ao valor de

556;979>>60r>, sendo em :

Apoiícts ao iilsiado « jar03 de a '/p * ii32:600$000

Idem garantv-^os ''cl'' Estado a iuros

. , 207:300S{)0()

íxnprestimo aos empregados a 1 % 106:592$162

idem hypotliecarios a 10 e lo % . . 124?865$931

Uma casa a rua 15 de Novembro . . 9:611$070

Dinheiro era cofre ..... 2:30ÍS142

Jurõ de apólices, a receber do Estado 4^:4905000

Vencimentos descontados dos enipre-

2ados.a.5% . . . . . ... 123-0''m'H)

los descontos dos ditos venci-

5," da Lei n. 374 de 6 de Junho de 1903

; n a .jJirecloiia, do Monte-plo aiUorísada a fnzer empres-

iimp aos empregados estadoaes mediante caução dos seu-'^

vencimentos Uquldos e em atrazo, com o desconto de õ 7»



OHiO DO SliCaE í
'

Eíij virtude desta àu-torisação foram inici...iay
-

íransaçòes em Janeiroy c até I.>ezerabro haviam altin-

•Jido á cifia de 252;119$20().

Ueconliêcendo 'a Directoria a vantagern que estavi!

tõihendo o Monte-pio com senieilíántè meio de emprego
do seu capital, e possuindo algumas apólices federacs que
rendiam apenas os juros de a 7o ao annó, pediu e obteve
a vossa autorisaçãò pára vendei-as, o "què se fez nas me»
lhores condições possíveis da nossa pi^aça, pois^sendo as

apólices do valor nominal de l:000$flOO de réis cada uma,
•foram vendidas â rascão de 91(>|()00 réis, correndo às dcs-

pezas'de transferencia^por conta dos compradores.

O intuito da Directoria, com este negocio, loi dar

maior ciasterio as transacções, proporcionando aos em-
pregados o meio mais p.rompío. e fácil de obterem o pa-

Aaraento dos seus vencimentos com uma taxa módica, ao

,!;asso que recorrendo . ao particular elles dariãp não me-
nos de 10 %. Entretarsto as condições ílnancciras do Es-

tado nào permitliram que o Monte-pio podesse receber

logo a importância das transacções
, que ia fasendo, de

modo que durante todo anno só foi paga da quantia de

129:0r)3$2()0 róis afora qs juros, tendo ainda a ; receber a

de 123;0r)(í$000 '

'

Deste facto resultou que as transacções não pode-

i am ser feitas na razão da ^procura, perdendo o Monte-pio

ns vantagens que naturalmente obteria se tivesse sido lo-

go indemnisado na propòrçãá respectiva.
"

E' minha opinião Sr. Governador,

deva ter a preferencia nos pagamentos dos vencimentos,

que desconta dos empregados públicos, pelas suas' vantagens

lucrativas, embora nSo tenha a Directoria, esforçando-sc

pela prosperidade da institttição, o intuito át prejudicar



a«s funccionãrios públicos, lendo em considernçào prin-

idade t aridade da escripta c:

-^.-.v- j^i^i^ic uão devCiii ^cr pagos ao empregado que
^ngigiu, os vencimentos de mezes posteriores deixan-

: dos mezeã anteriores para serem pâgòs depois

uo Monte-pio, eml . : haja i ie prejuizo pc.

tjue ás transacções áu:/ gc r ; pui lei, e até por ben^
lo Estado, em vista das sc.. -;: Jíções financeiras, por-

que o empregado que recorre ao Monte-pio para descor

ar os vencimentos sahe íogo pago, e ainda porque é mc-
hor maior debito em uma só mão. do que dever peque-
nas parcelias a muitôs.

este o modesto relatório que tenho á bohra de
;preseníar-vos.

: ;Que os; txin.:.^ ,ri,ij.uznm sempre peiu cons-

-Wte progredir de tão pia fúndàção, são os meus sinceros

.:^'q desempenho de meu cargo declaro com inteira

que Diuito me tenho auxiliado com o- concurso dos
nens iíiustres companheiros de trabalho os Snrs. Douto-

: ocrates de Moraes Cabral e Manoel Lopes Ferreira

i ^ jii^-h iaicuio <.:i:*;)n.omico e aaminisiraíi-
:< Monte-pio, devo affirma-vos que a escripíuração

n regularidade.

1 nomeado amanuense do Monte-pio por porta-

^ de Abril do anno findo o cidadão Ignacio Uchôa
hnquerque Spmipnt:>' -ne prestou.a promesr-! ç í^s-

sxercici ;smo mcz

José

j ijoj ue.-rca iusíiíUiçáo, pe-
ido e con.oftPido demií . ^ar, foi designado -oiSe-

Oliveira Mbura, por Decreto de 31 de



n,i|M^.;-,r
_

•
,

, ..«i^j-iíjj- as fuincções de Thc^^vii^elr^:'

.:sdo para subsíHuil-o

'i de. Secrctar;'

A po?iriie"do nof i> 13 de Outubro o cí-

;ra o -lo^ar de The-

, não Íc-_ _ v.sunjidc

: - , iíêvido eslí.i- pí e^iãiiiio.u iiai.i»^ií respectiva,

(Concluindo o presente rc-lalorio, elaborado d;

cordo cora os dados- ppsití vos foi-necidos pela escrij:- :

j correcta do Monte-pio pontualmerdc lan-

- oustanle a multiplicidade dos encarg«s e. cíla-

icsta nobilissima Instituição, desvaneço-me em sa-

cumprindo um dever de stricta justiça, o valioso

Jiolvid. jstidosein

[jxj.iiic iunccióíiaríu6— iit;ut;aicto Silva e Vicuu íoiíj-íú

: quaes folgo de reconhecer co-eíficientes de inloill-

.a e admirável' pratica a par de muito zelo e nitidez

aiia^iissimos trabalhos que lhes são confiadoa

Julgo tcr-me desempenhado da missão que me in^-

cumbe cm fac^ da lei orgânica desta Instituição, e enlrctan-

io, SC esclarecimentos outros forem precisos aguardo a oc-

'íisiào de os prestar quando V, Ex, erííender opportuno,

Sande e fraternidade.

Jacintiio Paes Pinto da Silv
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